
Âruenn MuNrcrPAL DE TAPERoA
CGC: 1 3. 070.01 6/000 I - I 2
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E-mail : c mtaperoa@gmail. co m

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA

DISPENSA N',. 14l2024ltüLl

pRocESSO ADMINISTRATTVO N' 38/2024

Modalidade: Contratação Direta -Dispensa
Critério de ]ulgamento: Menor Valol
Fundamento legal: Att.75, inciso II da Lei n" "1,4|1,33/2021

DA]A LTMITE PARA APRESENTAÇÀO DÂ PROPoSTA E DOCUMENTAÇ 
^Ot 

DIA 19/142024, às 12h00min no endereço Rua

Marechal Deodoro, yn", CEP 45.430-000, 'fâpeÍoíB A ou via e-mail: .núaÊqldl1g!]iil-g)l]l

REFERÉNCrA DE HoRÁRro: HoRÁnlo DE BRASiLTA-Dr

44.90.52.00-

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE

15000000

RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE

IMPOSTOS

0l
CAMARA

IvIUNICICI)AL

2.001 - MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS

TÉCNICoS E ADMINISTRATIVoS DA
cÀl,tanrt tuuNrcrpal.

OB}ETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS
TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO
SEMESTRE / 2024.
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Ârvlena MUNtctPAL DE TAPERoA
CGC: 1 3.070.01 6/000 I -I 2

Fones: (75) 3664 1165
E -mail : c mt ap e r o a@g ma i l. c o m

I.DENTIFrCAÇAO

2. fustificativa da necessidade

2.1. ldentificação da demanda

Considerando que semestralmente o poder Legislativo realiza reuniôes de encerramento com os

vereadores e todo os servidores integrantes do seu quadro funcionai, onde são apresentados os

resultados obtidos no período e que são realizados os alinhamentos das atividades institucionais

deste Casa Legislativa. Faz-se necessária a presente contratação objetivando o fornecimento de

serviços de Buffet completo para realizaçáo da reunião de encerramento dos trabalhos do poder

legislativo, relativo ao Segundo Semestre/2024.

3.1. Descricão da demanda

3.1.1. A solução se justiÍica diante da necessirlade demonstrada no quadro a seguir

3.1.3. Local da Enüega: Os produtos desta licitação elencados no item 2.1.1, serão entregues na

Câmara Municipal, situado na Rua Marechal Deodoro, s/nu, CEP 45.430-000, Taperoá/BA.

2.2. ALINHAMENTO COM O PLANO PLURIANUAL DA CAMARA MUNICIPAL

2.2.1. A Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM

RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO

DEMANDA
(DESCRIÇÃO
RESUMIDA)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM

RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER

LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE /
2024.

UNIDADE ADMINISTRATIVA

]OCIARA DOS SANTOS DE ESU9DIRETORA

DescriçãoItem Qtde
A sD E MA ET RF ERN c NTOM EoRVE Ços

R LAE T VOSHoD Ts BALRANCE RE MRA NTE oARA
O SEGUNDO SEMESTRE / 2024,

01

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD

DEMANDANTE:

DE BUFFET, COM RESPECTIVO
DO PODER LEGISLATIVO,0'1
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Ârvlena MUNIcIPAL DE TAPERoA
CGC: I 3. 070. 0 1 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E - mail : c mt ap e r o a@g mo i l. c o m

PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024 é ativida<le condizente com a

Lei Municipai que dispõe sobre o Plano Plurianual para o Período 2022/2025-

3. RESULTADOS ESPERADOS.

Detalhamento

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS

Não se aplica.

4.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidade

Não se aplica.

4.2. Estar interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos

Não se aplica

Taperoá - BA, 11 de dezembro de 2024.

Tipo de Resultado Sim Não

x

Redução de esforço x

Redução de custo x

Redução do uso de recursos x

Melhoria de controle x

Redução de riscos x

Determinação legal x

Determinação Administrativa x

Outros (especificar) x

Diretora
.#* 6

Ganho de produtividade
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Decretos

D^ B^llt\
PREFEITURA MUNICIPAI- DE TAPEROÁ

DECRETO N" 065, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta a Lei n" 14.133, de 10 de abril de
2021, que dispõe sobre LicitaçÕes e Contratos
Administrativos, no Município de Taperoá - Bahia.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia, no uso de uma de suas
atribuiçÕes lêgais,

DEC RETA

CAPiTULO I

DrsPosrçoES GERATS

Art. 1o Este Decreto regulamenta a Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, que dispõe sobre
LicitaÇões e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Taperoá.

Art. 20 O dasposto neste Decreto abrange todos os ôrgãos da admrnistração direta do Poder
Executivo municipal de Taperoá, autarquias, fundaÇôes, fundos especiais e as demais
entidades conlroladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitaçÕes das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei no 1 3.303, de 30 de junho de 201ô.

Art 30 Na aplicação destê Decreto, serão observados os princÍpios da lêgalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurÍdica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei dê lntrodução às
Normas do Direito Brasileiro).

CAPíTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art 40 Ao Agente de Conlratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação,
incumbe a condução da íase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o
julgamento das propostas, a negociação de condiçÕes mais vanta.iosâs com o primeiro
colocado, o exame de documentos, cabêndo-lhes ainda:

CÉRTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsÀ,1/G

Esta edição enconlra-se no site oÍicial deste ente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:04
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: af7ddd1f-5cf9-45dc-9079-ca31df02a8a4



I 1r:r'ir, { )lilirl i!r
i,lul{lClPlO Taperoá

6fis#fr§

YI
ESTADO DÀ BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnaçóes e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraÇão
desses documentos;
Ill - veriÍicar a conformidade da proposta em relaÇão aos requisitos estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
vI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitaÇâo e sua validade jurídica;
Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à auloridade competente
quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
Ix - ad.iudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ 1o A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que
couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa
modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de ContrataÇão, além dos
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, a instrução
dos processos de contratação direta nos termos do art.72 da citada Lei.

§ 30 O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação,
poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do
Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura.

§ 4'O Agente de ContrataÇão e a Comissão de Contratação contarão, sempre que
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento juridico e de
controle interno para o desempenho das funções Iistadas acima.

§ 5" O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxilio
permanente de Equipe de Apoio Íormada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre
servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissâo da Prefeitura ou cedidos de outros
órgãos ou entidades.

§ 60 Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela
condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 50 Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de
que trata a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, a autoridade municipal observará o
seguinte:

CERTIFICAÇÃO DIGITALi TFZQYJEDL6DPE3DWJASI\,4/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE'f APEROA

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua Íormação acadêmica ou

técnica, ou seu conhecimento em relaÇão ao objeto contratado;
It - a segregação entre as funÇões, vedada a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
III - previamente à designação, veriÍicar-se-á o comprometimento concomitante do agente
com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas
a uma adequada fiscalização contratual.

CAPiTULO III
DO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL

Art. 6" O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o ob1etivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas
leis orÇamentárias.

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de ContrataçÕes Anual do Município, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na lnstruÇão Normativa no 1, de 10 de
janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do lvlinistério da Economia.

CAPiTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art.70 Em âmbito municipal, a obrigaçáo de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à

aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contrataçõês de

soluçôes de Tecnologia da lnformação e Comunicação - TlC, ressalvado o disposto no art.

80.

Art.8'Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos

seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos le ll do art. 75 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021'

independentemente da forma de contrataÇão;
ll - dispensas de licitação previstas nos incisos Vll, Vlll, do art.75, da Lei n" '14 133, de 1o

dê abril de 2021 ;

ITT - contratação de remanescenle nos termos dos §§ 2" a 7'do art. 90 da Lei n" 14.'133, de

1o de abril de 2021i
Iv - quaisquer alteraçÕes contratuais rêalizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPíTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAçÃO DE COMPRAS

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:04
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: af7ddd1f-5cf9-45dc-9079-ca31df02a8a4



l ) rl lir., { }ilr iul Jr-r

niluillclplo Taperoá
OuinlâJêirá

'14 de Outubro de 202'!
5-Anol-N"1'140

€d

*H
ESTADO DA BAHIÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
Art.90 O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviÇos ê
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentaÇáo e os procedimentos próprios
da fase interna de licitações, assim como as especiÍicações dos respectivos obietos.

ParágraÍo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será adotado, nos termos do art. 19, ll, da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, os Catálogos
CATIVIAT e CATSER, do Sistema lntegrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG,
do Governo Federal, ou o que vier a substituÊlos.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do lVlunicÍpio deverão ser
de qualidade comum, náo superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1o Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto
que, atendendo de forma satisfatória à demanda a quê se propõe, apresente o melhor preço.

§ 2o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e
preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da
Administração municipal.

CAPíTULO V
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preÇos realizado em âmbito municipal, os
parâmetros previslos no § 1" do art. 23 da Lei n" 14.'133, de 1o de abril de 2021, são
autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. AdotaÊse-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1o

do art. 23 da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1o A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trala o § 1" do art. 23 da Lei
n" 14.133, de 1o de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
ulilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente iustificados nos autos pelo
gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2o Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande vaÍiaÇão entre os valoÍes apresentados.

§ 30 A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados, será acompanhada da devida motivação.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsIú/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.
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PREFEII'URA MTJNICIPAI- DE TAPEROA

§ 40 Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em
mênos de três preços, desde que devidamente justiÍicada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviÇos com
dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que
couber, o disposto na lnstrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, da Sêcretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a
serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que coubêr, o disposto no Decreto Federal no 7.983, de I de
abril de 201 3, e na Portaria lnterministerial 13.395, de 5 dê junho de 2020.

CAPíTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 15, Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contralo, adotando-se como
parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o
disposto no Capítulo lV do Decreto Federal n'8.420, de 18 de março de 2015.

Parâgralo único, Deconido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuizo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAP|TULO VIII
DAS POL|TICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

AÉ. 16. Nas licitaçÕes para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o expedir, exigir que ate 5% da máo de obra responsável pela execução do
objeto da contrataÇão seja constituído por mulheres vítimas dê violência doméstica' ou

oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo
instrumento convocatório.

Art. 17. Nas licitaÇões municipais, nâo se preverá a margem de preÍerência referida no art.

26 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

CAPiTULO IX
DO LEILÃO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta ediçáo encontra-se no site oficial deste ente.

Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes
procedimentos operacionais:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

§ 1" O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos
lacitantes.

Art. 19. Dêsde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto
licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração
Pública Municipal.

§ 1o A modelagem de contratação mais vanta.,osa para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de plane.iamento da
contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 2o Na estimativa dê despesas de manutênção, utilização, reposição, depreciação e impacto
ambiental, poderão ser utilizados parâmêtros diversos, tais como histÓricos de contratos
anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações
especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em
legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPíTULO XI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREçO

Art. 20. Para o julgamento por técnica e pÍeço, o desempenho pretérito na execução de
contratos com a Administração Pública dêverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3o e 40

do art. 88 da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, cabendo ao edital da licitaçáo detalhar a
forma de cálculo da pontuação técnica.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta ediçáo encontra-se no site oÍicial deste ente.

| - rcalizaÇáo de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com
base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão Íixados os valores mínimos para
arrematação.
II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com
o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 50 do art. 40 deste regulamenlo, ou,
alternativamente, contratação de um Ieiloeiro oÍicial para conduzir o certame.
lll * elaboração do edital de abertura da licitação contendo inÍormações sobre descrição
dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento
dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.
lV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados
os vencedores dos lotes licitados.

§ 2'A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que
assegure a integridade dos dados e informações e a conÍiabilidade dos atos nela praticados.

CAPíTULO X
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO
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CAPiTULO XII

DA coNTRATAçÃo DE SoFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art. 21. O processo de gestão estratégica das contrataÇões de software de uso disseminado
no l\,4unicípio deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte,
conÍiança, a usabilidade e considerar ainda a relaÇão custo-beneficio, devendo a contrataÇão
de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com
produtos não utilizados.

Art. 22. Como critério de desempate previsto no art. 60, lll, da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, paÍa efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de açÕes de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de
licitaÇão, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como
programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens
e mulheres e o preconceito denlro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição
equânime de gêneros por nÍveis hierárquicos, dentre outras.

CAPITULO XIV
DA NEGOCIAçÃO DE PREçOS MAIS VANTAJOSOS

Art.23. Na nêgociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de
ContrataÉo ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

GAPITULO XV
DA HABILITAçÃO

Art. 24. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que
prevista em edital, a sua realizaçáo por processo eletrônico de comunicação a distância,
ainda que se trate de licitação Íealizada presencialmente nos têrmos do § 5" do art. 17 da Lei

n" 14.133, de 1o de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir dê sistema informatizado
prevendo acesso por meio de chave de identiÍicação e senha do interessado, presume-se a

devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de
documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJÉDL6DPE3DWJAsMiG

Esta edição encontra-se no site oÍcial deste ente.

Taperoá

ParágraÍo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de
software de uso disseminado no lvlunicípio deve observar, no que couber, o disposto no
Capítulo ll da Instrução Normativa no 0'1, de 04 de abril de 20í9, da Secretaria de Governo
Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria no

778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.

CAPíTULO XIII
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
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Art. 25. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de
contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-
profissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o
profissional ou a empresa possui conhecimenlo técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas
Íiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o liGitado, desde que, em qualquer
caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de ContÍatação realize diligência para
conÍlrmar tais informações.

Art. 27. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitaÇões municipais,
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o
disposto na lnstrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia.

GAPiTULO XVII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Art,28, Em âmbilo municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preÇos para
contrataÇão de bens e sêrviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do
sistêma de registro de preÇos para contrataÇão de obras de engenharia, bem como nas
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitaÇão.

Art.29. As licitaçÕes municipais processadas pelo sistema de registro de preÇos poderão ser
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1o Em âmbito municipal, na licitaçáo para registro de preços, não será admitida a cotaÇão
de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,.sob pena de desclassificação.

§ 2" O edital deverá informar o quantitativo mínimo previslo para cada contrato oriundo da
ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração
da sua proposta, sem que isso represente ou ássegure ao fornecedor direito subjetivo à
contratação.

Art.30, Nos casos de licitaÇão para rêgistro de preÇos, o órgão ou entidade promotora da
licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de
registro de preços - lRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Art. 26. Não serão admitidos alestados de responsabilidade técnica de profissionais que,
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sançõês previstas nos incisos lll e lV
do caput do art. í56 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, em decorrência de orientação
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPíTULO XVI
PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS
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órgãos ou entidades registrem eventual interesse em paÍticipar do processo licilatório.

§ 1" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2" Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e
decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3" Na hipótese de inclusão, na licitaÇão, dos quantitativos indicados pelos participantes na
Íase da lRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quanlitativo total a ser licitado.

Art. 31. A ata de registro de preços tetá prazo de validade de ate 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art, 32. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
suprêssão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses
institutos aos contratos dela decoÍrente, nos termos da Lei no 14.133, de 1'de abril de 2021.

Art. 33. O registro do Íornecedor será cancelado quando

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III - náo aceitar reduzir o preÇo de contralo decorrente da ata, na hipótese deste sê tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
lV - sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV «lo caput do art. 156 da Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previslas nos incisos l, ll e lV
do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 34. O cancelamenlo do registro de preços também poderá ocorrer por fato
supervêniente, dêcorrente dê caso fortuito ou forÇa maior, que prêjudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justiflcados:
| - por razão de interesse público; ou ll - a pedido do fornecedor.

cAPiTULO XVlll
DO CREDENCIAMENTO

Art. 35. O credenciamenlo poderá ser utilizado quando a administração pretender formar
uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou luridicas, ê houver inviabilidade de
competição em virtude da possibilidade da contratação clê qualquer uma das empresas
credenciadas.

§ 1o O credenciamento será divulgado por meio de êdital de chamamento público, que

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASMiG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em
integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos deÍinidos no referido
documento.

§ 20 A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas
condiçÕes de reajustamento.

§ 30 A escolha do credenciado poderá ser ferta por terceiros sempre quê este for o
beneficiário dlrêto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pela administraÇão, o instrumento convocatório
deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuiÇáo dos serviços, desde que tais critêrios
seJam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5" O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser
inferior a 30 (trinta) dias.

§ 60 O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12
(doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPITULO XIX
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAçÃO DE INTERESSE

Art.36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestaçâo de lnteresse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Dêcreto Federal no
8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPíTULO XX
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 37. Enquanto nâo for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP) previslo no art. 87 da Lei n." 14.133, de 1o de abÍil de 2021 , o sistema de
registro cadaskal de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na
lnstruÇão Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministerio da
Economia.

Art. 38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDLôDPE3DWJAsM/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Parâgraio único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão
restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste
artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na
platafoÍma ulilizada para realização do certame ou procedimento dê contratação direta.

CAPÍTULO XXI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRôNICA
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poderâo adotar a forma eletrônica

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e inÍormaçÕes, as assinaturas
elelronicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso
de certiÍicado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4o, inc. lll, da Lei n"'14.063,
de 23 de setembro de 2020.

CAPíTULO XXII
DA SUBCONTRATAçÃO

Art. 39. A possibilidade de subcontrataçâo, se for o caso, deve ser expressamente prevista
no edital ou no inslÍumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou
instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para
subcontratação.

§ 1o E vedada a subcontratação de pessoa física ou .1urídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vÍnculo de natureza técnica, comeÍcial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§ 20 E vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto,
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito dê habilitaÇáo técnico-
operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução
de serviço, pela licitante ou contratada, com caracterÍsticas semelhantes.

§ 3o No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação
própria náo devê ser considerada subcontratação.

cAPiTULO XXlt
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 40. O objêto do contrato será recebido

l- em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de
término da execução;
b) deÍinitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato
convocatório ou no contrato.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPÊ3DWJA5M/G
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ll - êm sê tratando de compras:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e
consequênte aceitaçáo, em ate 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

§ 1" O edital ou o instrumenlo dê contratação direta, ou alternativamente o contrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada,
objetos de pequeno valor, ou demais contrataÇões que não apresentem riscos consideráveis
à Administração.

§ 20 Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
enquadrávêis nos incisos I e ll do art. 73 da Lei n'14.133, de 1o de abril de 2021.

CAPITULO XXIV
DAS SANçÔES

Art.41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, serão aplicadas pelo secrêtário municipal da pasta
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de
autarquia ou fundação.

CAPITULO XXV
DO CONTROLE DAS CONTRATAçÔES

Art.42. A Controladoria do lvlunicípio regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. '169

da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implementar processos e estruturas. inclusive de gestão de riscos e
controles internos, para avaliar, dirêcionar e monitorar os processos licitatórios e os
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de
contratação, promover um ambiente Ínlegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contrataÇÕes ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência,
efêtividade e eficácia em suas contratações.

CAPíTULO XXVI
DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 43. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implemenlado o Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da lei n" '14.133, de 'lo de abril
de 2021 , a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma;
| - publicação em diário oficial das informâÇóes que a Lei no 14.133, dê 1o de abril de 2021
exige que se.jam divulgadas em sitio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de
documento, que náo será superior ao cuslo de sua reprodução gráÍica.
III - não haverá prejuízo à realização de licitaçÕes ou procedimentos de contratação direta

CERTIFICAÇÃO DIGITALi TFZQYJEDL6DPE3DWJA5[,,I/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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D,{ BAITIA

PREFEITURA MLTNICIPAL DE TAPEROA
ante a ausência das informaçÕes previstas nos §§ 2o e 3o do art. 174 da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021, e\s que o Município adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas
pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;
IV- as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico
integrado à plataforma dê operacionalização das modalidades de transferências voluntárias
do Governo Federal, nos termos do art. 5", §2", do Decreto Federal no 10.024, de 2O de
setembro de 2019.
v - nas licitações êletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento
regido pela Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, e por âdotar o modo de disputa aberto, ou o
modo aberto ê fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente
disponível, inclusive o Comprasnel ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuizo
da utilização de sistema próprio.

Parágrafo único. O disposto nos incisos le ll acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva
divulgaÇão em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021 .

Art.44. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complemêntares ao
disposto nesle Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.

Art.45. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art.46. Este Dêcreto entra em vigor na data de sua publicação.

cabinete da Prefeta Municipal de Taperoá, em 14 de outubro de 2021

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÃES
Prêfeita Municipal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASI\,4/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIA

PRTFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

DECRETO MUNICIPAL N" 083 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta o disposto no art.20 da Lei n" 14.133,
de 'fo de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da
administração pública municipal nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia no USo da
atribuição que lhe confere o art.84, caput, inciso lV, da ConstituiÇão, e tendo
em vista o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, de í" de abril de 2021,

DECRETA

AÉ. ío. Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no 14.í33, de 1o de abril
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Art.2o. PaÍa fins do disposto neste Decreto, considera-se

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da

demanda, identiÍicável por meio de características lais como:
a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou

d) requinte;

ll - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou
moderada elasticidade-renda da demanda;

lll - bêm de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos

seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condiçoes de

uso, no prazo de dois anos;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DK6JSSZ9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

b) Íragilidade - Íacilmente quebradiço ou deformável, de modo
irrecuperável ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modiÍicaçÕes químicas ou Íísicas que levam à
deterioraÇão ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada
acarrete pre.juízo à essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-
prima ou matéria intermediá(ia para a geração de outro bem; e

lV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

Art. 3o. O ente público considerará no enquadramento do bem como de
luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do arl.2o:

l- relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o
preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou
local de acesso ao bem; e

ll - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem
ao longo do tempo, em ÍunÇão de aspeclos como:

a) evolução tecnolôgica;
b) tendências sociais;
c) alteraÇões de disponibilidade no mercado; e

d) modificaçÕes no processo de suprimento logÍstico.

Art. 40. Não será enquadrado mmo bem de luxo aquele que, mesmo
considerado na definição do inciso I do caput do art. 20:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de
qualidade comum de mesma natureza; ou

ll - tenha as câracterísticas superiores justiÍicadas em face da estrita
atividade do órgão ou da entidade.

Art. 5'. E vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como
bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DK6JSSZgDGFCN3XOE+PAHO

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Taperoá

Art. 6". As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em
conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo
constantes dos documentos de formalizaÇão de demandas antes da
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ESTADO DA BAHI-A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de
formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para
supressão ou substituição dos bens demandados.

Art.7o. O Secretário Municipal de Administração e Finanças poderá
editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Gabinete da Prefeita Municipal de Taperoá, em 0í de fevereiro de 2022

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÃES
Prefeita

cERTIFICAÇÃo DIGITAL: DK6JSSz9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta ediçáo encontra-se no site oÍicial deste ente.

elaboraçâo do plano de contratações anual de que trata o inciso Vll do caput
do art. 12 da Lei no 14.133, de 2021 .

Art.8o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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> DECRETO N'001 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 - Nomeia
Contratação da Câmara Municipal de Taperoa e equipe de apoio.

Agente de

§B t:te docrrn"nto esto di:ponibilizodo no sile wwu.camararapero..br.sov.bí ImpfenSA OfíeiAl
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ANO Xl - EdiÉo N" 223
BAHIA - 16 de Outubro de 2023 - Sêgunda-íêara
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Âulna MUNtctPAL DE TAPERoÁ
CGC: t 3.070.0 ló/0001- 12

Fones: (75) 1664 I165
E - m a il : c rfi la p r roa(lt'g m a il. c o nt

DECRETO N" OO1 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Nomeia Agente de Contratação da
Cámara Municipal de Taperoá e equipe
de apoio.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, EStAdO dA BAhiA,
no uso de suas atribuições legais, em especial dos art. 7" e art. 8" § 1" da Lei
Federal n'14.133, de 01 de abril de 2021.

DECRETA:

Aü. lo. Nomear a scrvidora S1. Josclina da Silvâ Nascínento. inscrita no CPF no

971.905.515-49, pàra exercer a lünção de Agente dc Contrataçào da Cârnara Municipal
dc Tapcroá. e os scn,idores abaixo para intcgrar a equipe de apoio.

Equipe de Apoio:
I) ["eonice Batista dos Santos - CPF n' 040.586. 125-76:
II) Jociara dos Santos dc Jcsus - CPF n' 020 .645.265-95:

Art.2o. Este Decreto cntra em vigor na dâta de sua publicação, revogadas todas
as disposições em contrário.

I'ublique-se! Registre-se! Cumpra-se!

Gabinete da PÍesidôncia, Taperoá-BA, 02 dc outubro de 2023

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidente da Câmara Municipal üe Taperoá

#@tu
Ffl
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

OBfETO: Contrataçào de empresa especializada para PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE BUFFET,

COM RESPECTTVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS

TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

Certidão quanto ao Estudo Técnico Preliminar

Segundo disposição da legislação municipal, nas conhatações diretas em razão de valor, previstas no
art. 75, inciso I e II da Lei n" '14.133 /202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar. Assim, ante a

urgência e necessidade quanto ao SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO
DE MATERIA]S, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO,
RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024, decide-se prosseguir com a contratação.

'.

JOclal(i Ll()s )tllltOS ü€ l€SUS
Diretora

Declaramos que a contratação é viável e poderá ser feita realizada poÍ contratação direta, com base no

art.75, inciso II da Lei n" 14.133 /2021,, em observância aos princípios da economicidade, eficácia e

eficiência, mas em razão.

Taperoá - BA,11 de dezembro de 2024

Jociará dos Sjrrtos de Je
Diretora

ôk
SUS

Declarações da viabilidade ou nào da contÍatação
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ARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1 3.070.01 6/000 1-l 2

Fones: (75) 3661 I165
E- ail: c,rúapeíoti(u!,rÍai!.t t't

CÂMARA MUNTctPAL oE TAPERoÁ
Avtso DE DISPENSA DE LrctrAçÃo No i4l2o24

(Procêsso Administrativo n.' 38/2024)

Torna-se público que a Câmara Municipal dê Taperoá, por meio do Setor de Licitações,
rêalizará Dispensa de Licitâçâo, com critério dê julgamento menor preço, na hipótese do

art. 75, inciso ll, nos têrmos da Lêi no í4.í33, cle 1o de abril de 2021, da Portaria no

12312021, de 30 de dezembro de 2021, da Portaria Íro 12412021, de 30 de dezembro de
2021, da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislação aplicável.

Endereço Eletrônico para Recepção dê Propos ta e Documentos: crntaperoa@qmail.com
EndêÍeço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Edifício-Sede da Câmara Municipal,
situado na Rua l\,larechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA.
Dia e Horário Limite para Recepçáo de Propostas: 1911212024, às í3h00min
HoráÍio Estimado para Divulgação do Resultado: 2011212024, às í3h00min

í. oBJETo DA coNTRATAçÃo DIRETA

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
PRESTAÇÃo DE sERVIÇos DE BUFFÊT, coM RESPECTIVo FoRNECIMENTo DE
MATERIAIS, PARA ENCERRAI'ENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO,
RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE I 2024, conÍotme especificações constantes
neste Edital e Anêxos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contrataçáo Diretâ e seus anexos.

1.2 A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo

Descricáo

1.2.1 Havendo mais de item ou lole Íaculta-se ao fornecedoÍ a participaçáo em quantos
forem de seu interesse. Entretanto. optando-se por padticipar de um lote, deve o fornecedor
enviar proposta para todos os itens que o compõem.

E§le dÕerrr.eÍlo srto diçonibili:odo no sile www.camaratapêroa.bê :lorbr Imprensa Oficíal

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço. observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

2. PARTtctPAçÁo NA DTSPENSA

2.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço
da Câmara Municipal da Sala das Licitações, Edifício-Sede da Câmara Municipal,
situado na Ruâ Marechal Deodoro, s/no, CEP 45,430-000, Taperoá/BA ou remessa de
mensagem eletrônica ao e-mail cmtaperoa@qmail.com até o fim do pÍazo limite previslo no
preâmbulo do Aviso de Contratação Direta.

2.1.1. Os fornecedores devêrão atender aos prooedimentos previstos neste Aviso de
Contratação Drreta. no Termo de ReÍeréncia e seus aneÀcs.

Item Qtdê.

0101

DE BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO
ATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODE

RELATIVO AO SEGUNDO SEMESÍRE I 2024,GISLATIVO

J= ICP

Oo(únlentô ssshiôdo di$irol ê$ê .§iôlô1e §P ô3 - 2.20ô-2 dô 21/0812êr l . qcg ;âsiilú; ô inlroêskut ro dê Chôvês Pübli.t§ &ô.ilêiro - ICP'8tôsil

1
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2.1.2. O Ío.necedor é o responsável por qualquer transâçâo efetuada diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes da apresentação de proposta, ainda que
por terceiros não autorizâdos.

2.2, Não poderão participar desta dispensa os fornecedores

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedãçóes

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto exeÇutivo, pessoa Íísica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviÇos ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, rêsponsável pela elaboração do projeto
básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentoÍ de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, seÍviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi impostâ;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza lécnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratanle ou com agente público
que desempenhe Íunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaleral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nô 6.404 de 15

dê dêzembÍo de 1976 , concorrendo entre si;

f) pessoâ Íísicâ ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

Éíe do{u.nerito sstá dispanibili?odo no sile ww*.calnaratape.oà,ba,gov,br

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor quê atue em
substituição a outra pessoa, fÍsica ou juridica, com o intuito de burlar a eÍetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
Íornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnterêsse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n' 7 461201 4-ÍCu-Plenátiot;
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3. DA APRESENTAçÃo DE PRoPoSTA

3.'t. A paúicipaçáo do fornecedor na dispensa se dârá com a apresentaÉo de sua
proposta inicial, na forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantêmenlê com
a documentação exigida para a habilitação.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, através do endereço eletrônico indicacc neste Aviso ou mêdiânte protocolo
direto no Setor de LicitaÇões, da proposta corn a descriÇão do objeto ofertado, a marca do
produto, quândo Íor o caso, e o preço, até a data e o h,rrário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declâração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de condula vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçoes do objeto conlidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionaas, encargos
previdenciários, trabalhistâs, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no Íornecimento:

3.4.1. Os preços ofertados, serão de exÇlusiva Íesponsabilidade do Íornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tÍibutos em percentuais
variáveis, a cotaÇáo âdequada será a que corresponde à media dos eÍetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

3,6. lndependentemente do percentual de tribulo l,lserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na lêgislaÇâo vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçóes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou
Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os bens nos seus
termos, bem como de fornecer os materiâis, equipamentos, ferramentas e utensilios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

3,8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderáo retirá-la, substitui
la ou modiÍiú-la:

3.9, Na apresentaçâo da proposta, o Íornecedor deverá encaminhar Declâração
Conjunta, preferenciâlmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:

3.9.1. que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitaÇão no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no '123' de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favoÍecidr., estabelecido em sêus arts.42 a 49.
A assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito âo

3
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tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidâs no Aviso de Contratação
Direta e seus anêxos:

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas tÍansações que forem efetuadas, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as êxigências de reserva de cargos pârâ pessoa com deflciência e parâ

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.21319'1 .

3.9.6. que não emprega menor dê 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição:

3.9.7. O encerramento do píazo ocorrerá do daa e horários llxados neste Aviso como limite
para recepção de propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4,1. EncerÍada o até as í3horas. será veriÍicada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequaÉo do objeto e à compatibilidade do preço

em relaçao ao estipulado para a contrãtaÇão. Será confeccionado ata com a relâção das
propostas obtidas.
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar âcima do estimado pela

Administraçáo, poderá haver a negociação de condiçóes mais vantaiosas.
4.2.'1, Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço

compativel ao estimado pela Administração.
4.2.2. A negoçiaçáo poderá ser Íeita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassiÍicado em razão de sua pÍoposta permanecer acima do preço máximo deÍlnido
para a contratação.
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado nã ata
lavrada para deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.
4,3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário' de
documentos complementares, adequada a negociação de preços, âcaso existente.
4.4. O prazo de vâlidade da proposta não será inÍerior a 60 (sessênta) diãs, ã contar da

data de sua apresentaçáo.

4.5, Seíá desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contivêr vÍcios insanáveis;
4.5.2. ráo obedecer às especiÍicaÇões técnicas polmenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
4.5.3. apresentaÍ pÍeços inexequÍveis ou permanecerem âcima do preço máximo definido
para a contratâção;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
4.6, Quando o fornecedor não conseguir comprovar quê possui ou possuirá recursos
surlcientes para êxecutar a contento o objeto, será considerada inêxequível a proposta de
preços que:

4
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4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos dâ contratâção, apresente prêços globâl
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de vâlor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda quê o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, excêto quando se
referirem a materiais e instalações dê propriedadê do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneÍação.
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caÍáter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisóriâs e convenções coletivas de trabalho vigentes.
4.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadâs diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da propostâ.
4.8. Erros no preenchimento da planilha não constit,Jem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo Íornecedor, no prazo indicado pela Câmara
Municipal, desde que não haja majoração do preço.
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que não
alterem a substância das propostas;
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaÇão de
recolhimento de impostos e contribuições na Íorma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.
4.9. Para fins de análise da propostã quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, podeÍá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do Íornecimento dos
bens ou da área especializada no objeto.
4.10. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será examinada a pÍoposta
subsequênte, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.í1. Encêrrada a análise quanto à âceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo DiÍeta.
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5, HABILITAçÃo

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
oocuMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO Ceste aviso e serâo solicitados do
fornecedor mais bem classificado entÍe as propostas reÍ,'epcionada.
5-2- Como condição prévia ao exame da doclmeliaÇão de habilitãção do fornecedor
detentor da proposta classificada em primêiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exislência de
sanção que impeça a participaçáo no certame ou a fulura contratação, mediante â consulta
aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (v,/ww.oortaldatíansoarencia.oov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(wú1,!.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar reuuerido.0ho).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCUi
5.2.1. PaÍa a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sôcio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8 429, de 1992, que prevê,

dentre as sançóes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiçáo de contrâtar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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6. CoNTRATAÇÂO

6.'1. Após a homologação e adiudicação, caso se conclua pela conlrataçâo, será firmado

Termo de Contrato ou eÍnitido instrumento equivalente.
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5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve Íraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpedilivas lndiretas.
5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de íornecimento similares, dentre outros-
5.2.2.1.2. O fornecedoÍ será convocado para manifestação previamente à sua
desclâssificação
5.2.3. Constâtada a exislência de sanÉo, o Íornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.
5.3, Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitaçáo dos fornêcedores será
verificada por meio dos documentos exigidos neste instrumento.
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentês na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentaÇão atualizada.
5.3.2. O descumpÍimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ôes) válida(s).
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e iá
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminháJos, em formato digital, após
solicitação da AdministraÉo, sob pena de inabilitação.
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diÍerenciado previstos na lei Complementâr n. 123, de 2006,
estaíá dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduâl e
municipal e (b) da apresentaçáo do balanço patrimonial e das demonstraçóes contábêis do
último exercício.
5.7, O Íomecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concoÍrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçáo cumulativâmente, isto é,

somando as êxigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitaÇão, além da aplicação dâs sançôes cabiveis.
5.7.1. Não havendo ã comprovaÇáo cumulativa dos requisitos de hâbilitação, a inabilitâção
rêcairá sobre o(s) item(ns) de meno(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a hâbilitação do fornecedor nos remanescentes.
5,8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo inÍormada a nova data e horário para a suâ continuidade.
5.9, Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçào, seia por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apíesentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.9.1. Na hipótese de o fornecedoÍ não atender às exigências parâ a habilitação, o ôrgão
ou entidade exâminará a proposla subsequente e assim sucêssivamente, nâ ordem de
classiÍicação, até a apLrração de uma proposta que atenda às espêcificações do objeto e as
condições de habilitaçáo
5.í0. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Íornecedor será habilitado
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da dâta de sua
convocação, para assinar o Termo de Conhato ou aceitar instrumento equivalenle, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contrataçâo Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinalura do Termo de Contrato, a Administraçáo poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de rêcêbimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no prâzo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu
recebimento.

6.2.2. O üazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçáo da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalentê, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

6.3.2. a contratâda se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os djreitos da Administraçâo previstos

nos artigos '137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01(um) mês prorrogável conforme previsão

nos anexos a esle Aviso de Contrâtação Direta.

6.5, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condiçÕes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANÇôES

7.1. Comete infração administÍativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei n" 14.'133, de 2021, quais §ejam:

7.1.'1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo,

ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.'1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

7.1.6. não celebrar o contÍato ou não entregar a documentaçáo exigida paÍa a contratação,
quando convocado dentro do prazo de vâlidade de sua proposta;

€ffc
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7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da enlrega do objeto da licitaçâo sem

motivo justiÍlcadol

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certamê ou prestar

declarâção falsa durante a dispensa ou a execução do ccntrato;

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

7.1.10. comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros' a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da

fase de recepçáo de propostas na foÍma indicada neste aviso.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame'

7.1.12. praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 20'13'

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das inlrações discriminadas nos subitens

anteriores íicará suieito, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sânções;

a) Advertência pela falta do subitem 7 1.1 deste Aviso de Contrataçáo Direta. quando

não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor êstimado do(s) item(s) prqudicado(s)

pela conduta do fornecedor, poÍ qualquer das tnfraçóes dos subitens 7 1 1 a 7 1 12:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito ,ia Administração Pública dirêta e

i;direta do ênte Íederativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contrataçáo Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar' que impedirá o responsável de

liáitar ou contáar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes

Íêderativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais câsos que iustiÍiquem a imposiÉo da

penalidade mais grave;

7,3. Na âplicação das sançóes serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gÍavidade da infraçâo cometida;

7.3.2. as peculiariCades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçãq Pública;

7.3.5. a implantação ou o âperÍeiçoamento de progranra de integridade conÍorme normas e

orientâÇôes dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiorês ao valor de

pagamento eventualmente devido pela AdministÍação ao contratado, além da perda desse

vaior, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrâda judicialmenle'
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7,5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta' em hipótese

alguma, a obrigaÇão de reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública.

7.6. A penalidade de multa pode seÍ aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no'12846, de 1o de âgosto de 2013, como ato

lêsivô à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do procêsso administrativo
necessárias à apuraçáo da responsabilidade da empÍesa deveráo ser remetidas à

autoridade competente, com despâcho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instaurâção de investigaÉo preliminar ou Processo AdministÍativo de

Responsabilização - PAR.

7.8. A apuraçáo e o julgamento das demais inÍraçôe§ administrativas não consideradas

como ato iesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nos teÍmos da Lei no

'12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa'

7.9. O processamento do PAR não inteíere no seguimento regular dos processos

administrativos especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

AdministraÇáo Públicâ Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participaçáo de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo qúe assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021 , e subsidiariamente na Lei

n" 9.784, de 1999.

7.'lí. As sanções por atos pÍaticados no decorrer da contrataçáo estáo previstas nos

ânexos a este Aviso.
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B. DAs DlsPoslçÔES GERAIS

8.í. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município da Câmaía Municipal

de Taperoá, e encaminhado automaticamente aos Íornecedores registrados, por mensagem

eletrônica, na correspondente linha de lornecimento que pretende atender.

8.2, No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2. 1 . republicar o presente aviso com umâ nova data;
8.2.2. valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que sêrviu de

base ao pÍocedimento, se houvêr, privilegiando-se os menorês preços, sempre que

possível, e desde que âtendidas às condições de habilitaçao exigidas.'A.Z.Z,1. 
No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.
b.2.3. fir", prazo para que possa haver adequaçâo das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.
8.3. Âs providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houvêr o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de quãlquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido

o prazo indicado pelo aqente competente da Administraçáo na respectiva notilicaçáo'

8.b. caberá ao fornecedor acompanhar as operaçóes' Íicando responsável pelo ônus

decoÍrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens êmitidas

pela Administração ou de sua desconexâo.
à.0. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na datâ marcadâ, a sessáo será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horá o anteriormente estabelecido, dêsde que não

haja comunicação em contrário.
f.i. Os hoários estabelecidos na divulgaçáo deste procedimento e durante o envio ou

entrega de propostâs, documentos de habilitaçáo ou documentos complementares

obseiarão o'hoÍário de Brãsílaa-DF, inclusive para conlagem de tempo e remêssa da

documentaçâo relativa ao procedimento.
8.8. No julgamento das propostâs e da habilitação. a Administração poderá sanar erros

à, t rnr" irã não alteÍem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registÍado em ata e acessível a todos'

;tribuindolhês validade e eflúcia para íins de habilitação e classificação'

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçáo Direta serão §empre

interpretadas em favor da ampliaÉo dâ disputa entre os interessados, desde que não

lompromaam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a Íinalidade e a

§egurança da contratação.
8.ú. ós Íornecedorá" ""srr", 

todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administraçáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos'

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação'
g.tt. gm caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de

sêus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecêrá as deste Aviso'

á.í2. o^ sessão pública será divulgada Ata da Deliberaçáo da Comissão ou Agenle de

Contrâtação no PoÍtal da Transparência da Câmarâ Municipal'

ã.fá. Sàgrnoo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de

"ài"r, 
pi"ürt"" no art. i5, incisol e li da Lei n" 14 133/202' é opcional o Estudo Técnico

Preliminar.
ô-ü. tnt"gr", este Aviso de contrataçáo Di[eta, para todos os fins e efeitos' os seguintes

anexos:
8.14.1. ANExO l- Documentação exigida para Habilitação

8.14.2. ANEXO ll - Termo de Referência. 
10
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8.14.3. ANEXO lll - N/inuta de Termo de Contrato;
8.14.4. ANEXO tV - Declaraçâc Conjunta de cumprimento de requisitos
8.14.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

Taperoá/BA, 16 de dezembro de 2024

Jociara dos Santos de Jêsus

DiretoÍa

ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXIGIOA PARA HABILITAçÃO

1 Habilitaçâoiuridica:

Segunda-feirâ, 16 de Dezembro de 2024 - Pâ9.43 _ Ano Xll _ N' 302
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1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
l\4ercântis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tralando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
l,4icÍoempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.oortaldoemoreendedoÍ.oov.b.;

1.3 No caso de sociedade empÍesária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

1.4 lnscriçâo no Registro Público de Empresas l\4ercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simplesi inscriÇâo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus
administradores;

'1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País:

'1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamenle arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

at1. 107 da Lei no 5.764, de'1971.

1.8 Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade Íisca!, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conÍorme o casoi

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Faze^da Nacional, mediante apresentação de

certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazênda Nacional.

2.3 Prova de regularidâde com o Fundo de Garantiâ do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabâlho,

mediante a apresêntação de certidáo negativa ou positiva com êfêito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1943;
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2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou l\4unicipal do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 Caso o fornecedor sêja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiÇão mediante a apresentação

de declâração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

Íorma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4 QuâlificaÇão Técnica

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação de serviço em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinentê, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas .jurídicas de direito público ou privado.

4.1.1 Parc fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deveráo dizer

respeito a contratos executados.

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se ao prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçâo da

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que íoÍam prestados os

serviços.

ANExo - TERMo DE REFERÊNclA
TERMo DE REFERÊNctA - LEt 14.133/2í

(Processo Administrativo n.'.38/2024)
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w Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
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Âunne MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

1. DAS CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", )«lll, "a" ê "i" da Lei n.
14.'t33t2021\.

1.1 O objeto do presente Termo de Referência consiste na PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE BUFFET. COM RESPECTIVO FORNECII\i]ENTO DE MATERIAIS. PARA
ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO
SEGUNDO SEI\,,IESÍRE I 2024-

1.2 FUNDAMENTO LEGAL:

1.2.1 Objeto deste Termo de ReÍerência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n'
14.133, de'1" de abril de 2021 e no DecÍeto l\,4unicipal no 065 de 14.10.2021 e no 083 de

01.o2..2022.

ITEM DEscRrçÃo QTD

MEDIA

UNITÁRIo TOTAL

1

SERVIÇOS DE BUFFET, COM

RESPECTIVO FORNECIMENTO DE

MATERIAIS, PARA
ENCERRAMENTO DOS
TRABALHOS DO PODER
LEGISLATIVO, RELATIVO AO
SEGUNDO SEMESTRÉ I 2024.

01
R$

3.645,00
R$

3.645,00

R$

3.645 00

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 Considerândo que semestralmente o poder Legislativo realiza rêunióes de encerramento

com os vereadores e todo os servidores integrantes do seu quadro Íuncional, onde são

apresentados os resultados obtidos no perÍodo e que sáo realizados os alinhamentos das

atividades institucionais deste Casa Legislativa. Faz-se necessária a presente conhalação

objetivando o fornecimento dê serviços de Buffet completo para realizaçâo da reunião de

encerramento dos trabalhos do poder lêgislativo, relativo âo Segundo Semestre/2024.

DESC Ão

14

6çIl;fpi+6,
l.!1-{:ãrÍV- -: -r:- -

CGC: I 3.070.01 6/000 I -1 2
Io es: (75) 36ó1 I165

E-,tt a íl : urÍqre r o«tnz m cíL c ont

QTUND

.-ffi [k§ Estê do€rmenlo sstd disponibilaodo no s;ls w.,w.c'mârâtãpsroa.bâ,sov.br ImprenSb OfieiAl
i.!ff --- oo(u n,ênro os$nôdo dbirolÍn rtá eõf,ôrrne i^r no - 2.24ô-2 dô 24loâ/20o1 , quê inslirui a irl{rôê§tr!úuÍô de ahfl§ Êúb1i.!3 8t§§kits - lcÊ-BÍ'}iii'

3. DESCRTçÃO E ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS

3,1. Os itens a serem foÍnecidos deverão ter as seguintes características minimas:
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w Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Segunda-ÍeÍa, 16 dê Dezembrc de 2024 - pag.47 - Ano X - N.302

Âmnna MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

Camarão empanado peso médio de 221 UND

UND2 Pãozinho recheado com creme de queijo peso
médio de 25 ramas

50

3 Boliv ano peso médio de 22 gramas UND 100
4 Folhados de carne seca com banana da terra

tamanho ueno so médio de 25 ramas
UND 150

Quibe feito com ingredientes de boa qualidade
tarnanho ueno eso médio de 22 ramas

UND 200

6 Croquete de bacalhau tamanho médio de 22
gramas

UND '150

7 Pedaços de empanada com rechêio de frango,
tam!üp,pgqq9!qpeso médio de 25 gramas

UND 100

8 Pedaços de empanada com recheio de atum,
tamanho pequeno peso médio de 25 qramas

UND 100

Almofadinha de camarão com banana
tamanho pequeno peso médio de 25 gramas

UND '100

Saltenha de carne tamanho pequeno peso
médio de 25 qramas

100

11 Coxinha de frango tamanho pequeno peso
médio de 22 ramas
Enl ada de fra o médio 25 ramas UND

100

12 100
13

Trouxinha de bacon com cebola caramelizada
tamanho pequeno peso médio de 25 oramas

UND 100

14 UND

15 Barquete aberta de atum peso médio 25
gramas

UNO 100

16 Pão com recheio de frango fatiado tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 100

17 Pastel doce de ameixa plaza tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

'100

18 Pãozinho de queúo sem recheio tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

50

19 Bolinho de queijo tamanho médio de 22
gramas

UND 100

2A ReÍrigerante a base de Cola (similares a Coca LITRO
-cola) +
Refrigerante a base de Guaraná (similares a
KUAT, Guaraná Antártica)

I.ITRO

07

08

ramas

Obs: lncluídos lodos os materiâis necessários, tais como: taças dê vidro para
refrigêrântes, sucos e água; Pratos de vidro branca; Talhêrês de inox; Compoteiras ê
bandeijas de inox ou vidro,

't5

.1J,1{§

.-ffi ffi Ê§& d§(umenlo ê§to disponibilirodo no srle w*w.camaralap"ro..ba.0ov.br ImpfenS$ OfieiAl

CGC: I 3,070.01 6/0001 -1 2
Fqnes: (75) 3661 11ó5

E - m ail : c nanp e tuiíi:gm a i l, coht

200

5

10 UND

UND

Trouxinha de peito de peru com abacaxi
tamanho pequeno peso médio de 25 qramas

100

UND

UND

21
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1

Ârvlann MUNtctPAL DE TAPERoA
CGC : I 3.0 70.0 I 6/000 l -l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E - m a i I : c ml a p e r o a(rlg m a i l. c o m

. DAS CONDIÇÕES CeR.lts DA CoNTRATAÇÃO (aÉ.6", Xxlll, 'a', e íi' da Lei n. 14.133120211-

1 ,1 O objeto do presente Termo de Referência consiste na PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS DE

BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS

TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

1,2 FUNDAMENTO LEGAL:

'1.2.í Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n' í4.133, de l"
de abril de 2021 e no Decreto Municipal no 065 de 14.10.2021 e no 083 de 01.02..2022.

DESCRTÇÃO QTD

MÉDIA
V.

UNITÁRIO

v.
TOTAL

1

SERV|çOS DE BUFFET, COM

RESPECTIVO FORNECIMENTO DE

MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO

DOS TRABALHOS DO PODER

LEGISLATIVO, RELATIVO AO
SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

01
R$

3.645,00

R$

3.645,00

R$

3.645,00

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando que semestralmente o poder Legrslativo realiza reuniões de encerramento com os

vereadores e todo os servidores integrantes do seu quadro funcional, onde são apresentados os

resultados obtidos no período e que são realizados os alinhamentos das atividades institucionais

deste Casa Legislativa. Faz-se necessária a presente contratação objetivando o fornecimento de

serviços de Buffet completo para realização da reunião de encerramento dos trabalhos do poder

legislativo, relativo ao Segundo Semestre/2024.

3. DESCRTÇÃO E ESPECIFICAçÓES rÉCH|CAS

3.1. Os itens a serem fornecidos deverão ter as seguintes características mínimas:

TERMO DE REFERÊNCI A - LEI 14.13312'I
(Processo Administrativo i.".38120241

ITEM
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Âmann MUNtctPAL DE raPenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001- I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-ma i I : c mt ap ero a(qg ma i l. c o m

No DESCRI o UND QT

1 Camarão em anado so médio de 22 ramas UND 200

2 Pãozinho recheado com creme de queijo peso

médio de 25 ramas

UND

UND

50

3 Boliviano eso médio de 22 ramas í00
4 Folhados de carne seca com banana da terra

tamanho pequeno peso medio de 25 gramas

UND 150

Quibe feito com ingredientes de boa qualidade

tamanho pequeno peso medio de 22 gramas
UND 200

6 Croquete de bacalhau tamanho médio de 22

gramas
UND 150

7 Pedaços de empanada com recheio de frango,

tamanho pequeno peso medio de 25 gramas
UND 100

8 Pedaços de empanada com recheio de atum,

tamanho pequeno peso médio de 25 gramas
UND 100

o Almofadinha de camarão com banana tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 100

10 Saltenha de carne tamanho pequeno peso

medio de 25 gramas
UND 100

11 Coxinha de frango tamanho pequeno peso

medio de 22 gramas
UND 100

12 Empada de frango peso médio 25 gramas UND 100

13 Trouxinha de peito de peru com abacaxi

tamanho pequeno peso médio de 25 g ramas

UND 100

14 Trouxinha de bacon com cebola caramelizada

tamanho pequeno peso medio de 25 gramas

UND

15 Barquete aberta de atum peso médio 25

qramas
UND '100

16

pequeno peso médio de 25 gramas
UND 100

17 Pastel doce de ameixa plaza tamanho pequeno

peso medio de 25 gramas
UND 100

18 Pãozinho de queijo sem recheio
pequeno peso medio de 25 gramas

tama n ho UND 50

19 Bolinho de
gramas

queijo tamanho médio de 22 UND 100

20 Refrigerante a base de Cola (similares a Coca -

cola

LITRO 07

21 Refri erante a base de Guaraná similares a LITRO 08

Pão com recheio de frango fatiado tamanho

I

I

100
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Ârunm MUNIcIPAL DE TAPERoA
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I- I 2

Fones: (75) 3661 I 165
E- mail : c mt ape roa(ag mo i l. co m

KUAT, Guaraná Antártica)

Obs: lncluídos todos os matêriais necessários, tais como: taças de vidro para refrigerantes,

sucos e água; Pratos de vidro branca; Talheres de inox; compoteiras e bandeijas de inox ou

vidro,

4. DA PROPOSTA:

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas

necessárias para a perfeita execução do objeto.

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela

Câmara Municipal.

5. QUALTFTCAçÃO rÉCNtCA:

5.1.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, com o ob.jeto da licitação, atraves da apresentação de no mínimo I (um) atestado
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS:

6.1 O objeto deverá ser prestado de acordo com a autorização e acompanhamento da autoridade

competente da Câmara Municipal.

6.2. O serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA devidamente

qualificado;

6.3. A CONTRATADA, será obrigada o refazimento dos serviços, quando em desacordo, dentro de

um prazo de vinte e quatro (24) horas, contados do recebimento da intimação;

6.4. A não ocorrência de substituição ou troca do material ou refazimento dos serviços atinêntes,

dentro do prazo estipulado acima, ensejará a aplicação da multa prevista neste instrumento,

considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil ao término do prazo estabelecido

no item 6.í.3. acima;

6.5. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão executados

os serviços objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o

cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos;

6.6. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como mânter em dia

as obrigações sociais e salariais dos empregados;

6.7. permitir e facilitar a flscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às

reclamações formuladas;
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Âmana MUNIcIPAL DE TAPERoA
CGC: I 3.070.0 I 6/0001 - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail : cmtopero (Agmail.com

6.8. Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e

Municipal, cumprindo as determlnaçÓes dos Poderes Públicos;

6.9. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização e/ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

6.'10. Quitar por sua conta exclusiva todos os encargos técnicos, trabalhistas, previdenciários, civis,

fiscais, comerciais e todas as demais despesas resultantes da execução deste contrato;

6. Í 1 . l\4anter as condições de habilitação exigidas no Edital e manter-se compatível com todas as

obrigações assumidas durante a execução do contrato;

6.í2. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas do CONTRATANTE e, bem assim,

daquelas que venha a levantar ou conhecer durante execução do contrato, as quais não podêrão ser

utilizadas, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que não a do cumprimento do ob.ieto

licitado;

6.í3. Cuidar para que os elementos/dados utilizados na execuçáo dos serviços contratualmente

previstos recebam tratamento sigiloso por todos e quarsquer de seus profissionais envolvidos no

contrato, obrigando-se ainda a não reproduzi-los ou cedê{os sem prévia e escrita autorização do

CONTRATANTE;
6. Í4. Providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apontadas pelo Fiscal

do Contrato.

7. DO PAGAMENTO:

7.1.1. O pagamento ocorrerá ate o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota flscal

e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14-13312021-

7 .1.2. A inadimplência da Contratada com rêlação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e

comerciais ou indenizaçóes não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal no.

14.133t2021.

8. |NFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

g.1 comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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Ârvrana MUNTcIPAL DE raPeRoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1- I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mai I : c mtap e rooQlgma i l. c o m

d) ensejar o retardamento da execução ou da êntrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a êxecução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

s) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 dê agosto de 201 3.

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '1 56, §2o, da Lei no 14.1 33, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. í56, § 40, da Lei no '14.133, de 2021);

iii. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §5o, da Lei no 14.í 33, de 2021).

iv. Multa

8.3 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite de

30 dias;

8.4 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, ate o máximo de

1Oo/o, pela inobservância do prazo flxado para apresentação, suplemêntação ou reposição da

garantia.

8.5O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

8.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

8.7 A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de

2021)

B.B Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art.'156, §7o, da Lei no 14.í33, de 2021)-
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Âruann MUNIcIPAL DE raPeRoÁ

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação @n. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

8.1 0 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56, §8o, da Lei no 14.í33, de

2021).

8.1 1 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paru as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.1 3 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1 56, §1', da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que delâ provierem para o Contratante;

b)

c)

d)

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.14 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conluntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prêvistos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efêitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

admrnistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mêsmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021).

CGC: 1 3.0 70.0 I 6/000 I - I 2
Fones: (75) 3664 I 165

E- mail : c mÍape rod(@g mo i l. c tm
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Ârunna MuNtctPAL DE TAPERoA
CGC : I 3. 070. 0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail : c mÍo pe roa@gma il. co m

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, tnformar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í 6í,
da Lei no 14.133,de2021\.

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no '14.'133121.

8.1 8 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

adminrstrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativâ, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão dêcorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2O22.

9. DOTAçÃO ORÇAMENTARIA:

9.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação

Orçamentária a seguir especiflcada:

í0, VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.'1.O contrato terá vigência até 3'l de dezembro de 2O24.

1,I. VALOR ESTIMADO

1 1.1 Os custos estimados da contratação teve como critério o

fornecedores locais.

1 2,REVISÃO E REAJUSTAMENTO

levantamento de preços feito com

12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-Se por base o

índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que

legalmente vier a lhe substituir.

12.2 A rcvisáo de preços, nos termos do art. 124,11, d- Lei Federal í 4.'133/2021, por acordo entre as

I.ÓRGÃo/UNIDADE _ o,I.o1.OOO _ CÂMARA MUNICIPAL
II.PROJETO ATIVIDADE _ 2.001. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS

DA CÂMARA MUNICIPAL
lll- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA
IV-FONTE DE RECURSOS: l5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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Ârvrenn MUNIcIPAL DE repenoÁ
CGC: I 3.070.0 t 6/000 l- I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E - m a i I : c ml 0 p e r o a((LB mo i l. c o m

partes, para restabelecêr o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser

instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou

os fatos que ensejaram a alteração de preço.

í3. DO CONTROLE E EXECUÇÃO

13.1 O controle e execução do contrato será exercida por um represêntante da Câmra Municipal de

Taperoá - BA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,

e de tudo dará ciência à Administração.

13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento

e controle da execução do contrato.

13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de Taperoá- BA os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

'Í3.4 A Câmara Municipal de Taperoá ficará responsável pelo gerenciamento do contrato,
procedendo à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao

atendimento de todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o
disposto na Lei Federal n'14.13312O21.

13.5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à

Presidência da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam

tomadas as providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as

penalidades previstas.

14 DA METODOLOGIA DE AVALhçÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS:

í4.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte

da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração,

entre outros, dos seguintes aspectos:

15 MEDIDAS ACAUTELADORAS:

15.1. Consoante o Artigo 45 da Lei no 9.784199, a Adrninistração Pública poderá, sem a prévia

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de diflcil ou

impossível reparação.
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Âruane MuNrctPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-ma il : c mÍ ap e ro o@E ma i l. c o m

16 DA SUBCONTRÂTAÇAO:

16.1 Fica vedada a subcontratação do objeto.

í7 DACONCLUSAO:

17.1 Pot flm, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75,

incisos ll da Lei 14.13312021.

17.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações

que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federal 14.13312O2'l;

b) Resoluções do TCM/BA.

Atenciosamentê,

,[*§u!sJ.,"; al'a.\,J
Dlretora ^
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Ârvrena MUNIcIPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E- mai I : c mtdp e roo(dg mu i l. co m

DESNECESSIDADE DE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 3812024

Com base no aspecto discricionrí.Lrio conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei n.'
14.133t2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como considerando o art.2", do

DECRETO N" 054/2022,de l5 de juúo de 2022, que dispõe sobre a elaboração de Estudo Técnico

Preliminar - ETP para as contratações de bens, serviços e obras no âmbito da Câmara Municipal de

Taperoá. é DISPENSÁVEL o ETP, mediante justificativa detalhada, com exposição de motivo.

aprovada pela autoridade competente. nas hipóteses enumeradas abaixo:

1) Dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos casos previstos nos incisos I, ll e

IV do art. 74 da Lei Federal no 14.13312021:

2) ContrataÇões que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação realizada há

menos de I (um) ano. quando se verificar a ausência de licitantes interessados. de propostas

válidas ou quando constatada incompatibilidade das propostas de preços. nos termos do inciso

lll do art. 75 da Lei Federal no 14. I 33, de 202 I ;

3) Utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores quando as soluções

propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada;

4) Contratações de serviços comuns de engeúaria, desde que demonstrada a inexistência de

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, casos em que a

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou projeto básico.

Pelo exposto. entende-se que o caso em tela se trata da hipótese número l, o que enseJa a

DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e de análise de riscos. no presente

processo.

Ainda assim. consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar

o interesse público, provendo a segurança transacional encontram-se nos artefatos documentais que

compõem a instrução processual.

Joci;r rarckis Santos clc I
,l

ESUS 6
Diretora
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cÂrf,ARÂ iltut{tctpAt. DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.0 I ú1NNI-I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mai I : cwopero«ti g mui l. c um

T]MPRDSA : Neumt Martinr Silva

(lEP:4543üXX)
CONTATO: 75 999559255

(lPF / CNPJ: 18t3S460000147

VALIDAD E DA PROPOSTA: 30 Dias

COTAÇÃO

DE§C'RJ o

Camarâo §mpanado peso médio de 22

I)ãozinho recheado com crcme de queijo UND
o medio de 25

tsol rviano peso medio de 22 gramas (JND

-s

6

7

I

t0

ll

t2
tl
l4

l6 Pão com resh€io de frango fatiado tamanho
medio de 25

l7

l8

I

END.: Rua §aul Oliveira S/N UF: BA

UND QT VAI.OR

UNITÁRIO

VALORTOTAL

UND 200 R$ 300

50

R$ 1,50

R$ r.60 R$ 80

100 R§ 1,50 R$ 150,00

carne seca com banana da terra4 Folhados de
médio de 25tamanho ueno

TJND 150 RS I,60 RS 240,00

com ingredientes de boaQuibe feito

médioua idade tamanhoq ucno depeq peso
))

UND RS 1,50 RS 300,00

Croquete de bacalhau tamaúo médio de 22
as

TIND 150 R$ r.50 R$ 225,00

empanada com recheio de
frango, tamanho pequeno peso médio de 25

ramas

Pedaços de LIND t00 R$ r,60 R§ 160,00

{t recheioemdePedaços com depanada atum
iâmanho médio 2de J

UND l0ô l,R§ 60 R$ 160,00

Almofadiúa de camaráo com banana
so médio de 25tamanho

UND R$ i,60 R$ 160,00

Salteúa de
medio de 25

came hmanho pequeno peso UND

100

r00 R$ r,60 R$ 160.00

Coxiaha ds
medio de 22

frango tamanho pcquçrto psso UND r00 R$ r ,50 RS 150,00

so médio 25de UNI) 100 R$ 160
de peito de peru com abacaxiTrouxinha

tamanho ueho medio de 25
UND t00 R$ r,60 R§ 160,00

Trouxinha dc baoon
caramelizada tamanho pequeno peso médio
de 25

ooÍtr cebola UNI) loo R$ r,60 Rs r 60,00

l5 uete aberta de atum peso médio 25Barq UND 100 RS r.60 RS 160,00

I.IND r00 R§ I,60 R$ t 60.00

LND 100 R§ 1.60 R$ 160,00de ameixa plaza tamanho

de queijo sem recheio tamanho

Pastel doce

Pâozinho UND 50 R$ 1,60 R$ 80,00

queüo tamaúo medio de 22Boliúo de 100 R$ r.50t'i\iD RS r 50-00

ueno

I

I

J

I

I

I

I ,oo

I
i

R$ 1.60

pssgsnqs§e !!édio de 25 gramas

I
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20

cÂMARA MUiltclpAL DE TApERoÁ
CGC: I i.070.016/0001 -t 2

Fones: (75) 3664 It65
E- nuil : c mt a p e ro6§6mait. c o nt

Refrigerante a base de Cuaraná (simrlares a

TOTAL RS 3.45100

Declaramos, que no preço ofertado esüio lnclusas todas as despesas nêcêssáÍias paÍa a execução do
obj€to d€ct. liaitôçâo, ô€ndo dê nÕ.a. axoluaiva .lsponrabilidada ar daapa.aa õo,rlo t rnaporta,
alimântação, provento§, encargos sociab, impostos, taxa§, tríbutos, êmolumentos, contribuiçÕes sociais,
Íiscai§, paÍaÍiscais, seguros e demais dospêsas inerentes, estando o preço ofertado oorr$poncl€ndo,
rigorosamênte, com às especifrcações do obieto licitado, estamo§ cênle de que não catn quaisquer
r€ivindicações cíevídas a onos n€x,sa avariação, paÍa efBito de Bolicitar rwisfu * pÍeço8 por
recolhimentos detêrminados pela autoridade competente.

RESPOITISÁVEL LEGÂL DA LICITANTE

&,Url!
NÊurgà;.11:IltiosrLvr .Ài

.!

T
L DATA ASS. É E CPÊDO ANTE

gerante a base de Cola (similares a
Coca -cola
Refri LITRO 0'7 R$ 12.00 R$ 84,00

LITRO R§ t2,00 R$ 96,00
)l

§ll {..'l[ cq4raná AnúÍica)
08

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:05
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 389c5a67-21b2-47d8-a275-025782d602fd



CÇC: I 3.07A. AI ilOAA t- I 2
Fones: (75) 36ó4 I 165

E - rnoi t : §rrl írpe ft , tflig *xti l. r tt m

COT

Foihados de §ame sÊaa com banana datena 150
tâmanho médio de 25

{i Croquete de bâcalhau tamânlo mêdio de Z?

l0

l1

13

Pãozinho de oueiio sem rerhaio tamanhr:

.l

5

9

EMPRf,§A:

UF:

? C c,TO

3 3trCT§ I CN?.I:

§ND.;

0-ÕoÕCOP: i.{ 5
.l:

VALIDADE DA PROPOSTA:
3<>

rl"

Camarão empanado peso médio de 22

Pãozinho recheado com sreme de queijo
{ie 25

UND VAI,OI'

U{rT/iRIO
TO'ÀL

I LIND 200

LND 50

R§ \,6ç R$,, 
^)ío{oo

RS
3,1<)

R§
$ !,co

l Boliviano peso médio de 22 gramas LIND 100 R§ \,?c R$
) {§,c<:

]NI R$
.1,10

R$
J 55,or

Quibe leito com ingÍedientes de boa
qualidade tamanho pequeno peso medio de
22 gramas

TJND 200 R§

J, §Õ
R$

3ct'o<:
UNI) tJ0 R§

b\J
K§

5, ,í S 5rcÕ
7 Pedaços de empanada com recheio de

frango, lamaúo pequeno peso médio de 25
100 R$

íra o
R$

;poo, c o
ô Psdaços dc smpe'tada eol]1 rscheiô de arum,

tamanho pequeno peso médio de 2j grarnas
UNr) t00

UND I 0ü

l

n§
í'o(3

lt§
,3c0,oC

Âlmofadinha de camarão com banana
tamanho pequeno peso médio de ?5 gramas

RS.
5,5 c R$ \ ôc,oo

Salteâhâ de came tamanho pequeso peso
módio dq ?5 gramaS

UND 100 R$ \,6C R$ I 6 §rcc
Coxinha tk frango lamanho psriüenü lx§o
mêdio de 22

IUU §,)
§' Ço

t\.,
§ 5e,sç

1l glp4§.@{rango peso médio 25 gramas UND 1ô0 n$ \.60 R§ \ 6o,oe
Trouxinha de peíto de peru eam abaca,xi

_191114.1!9 pq$§qo peeo médio de 25 gramas
liND 100 R$

À,6s
R§

§ 6o'eç
1.1 Trouxinha de bacon com cebola

caramelizada tamanho pequeno peso médio
de 25 grarnas

U\D

!, 6,: \âe'oo
l5 BarqueÍe abertâ de alurn pêso rrÉdio 25

gÍa.r}ur8
LND t00 R$

5,6o
R$ \ âo,-c

'tó P§o corn recheio de kango fstiadc Nerna-,rlc

,Ile-Eqêno peso médio de 25 gramas

I ÍNTI a(
§,6o

P§
5 Co'oo

t1 Fastel doce de ameixa plaza tanranho
pequeno peso médio de 25 $âmâs

IJND I
j
I

I

1 00 R$
§,6o

R$^ ^5b OroO
UND R§

5r §o R§ ãürúcl8
eno medlo do .,1 mat

CÂmARÀ I'uxIcIPAL DE TÃPERoÁ

DEscRrÇÂo QT

I I

i
I

i UND

1 I

I

I

I

t00

50
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GÂMARÂ MUI{IGIPAL DE TÃPERoÁ
CCC: I 3.07A-Al 6fr1fi I -I 2

Fones: (75) 3664 116§
Ê-nuí I : c mtaperaflii.gmui t, c o m

2t Refrigerante a base de Guaraná (similares a LITRO 08
KUAT. Guaraná Antrírtica

TOTAL nS ^ . -i^J-bJ5,oo
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do
objêto desta licitação, sendo de no*sa exclusiva r*ponsabilidadê as despêsas como transportê,
alimentaçáo, proventos, êncargos sociais, impostos, taxas, tributo§, êrnolurnêntc, contíilulçõ€s sochb,
fiscais, parafiscais, sêguro! c dcmais dEspqlas incrÉrdes, Éltando o prsço ofuÍtãdo sorrEspondnndo,
ngiorosamente, com ás especúlcaçôes do oôJelo ticttado, estamos ciênte de que não eabê quaisquer
rÊivindicaçõ€s dêvidas a erros nessa avaliâção, Fra eísilo d6 solicitâÍ r€visâo dê pr€ços por
recolhimentos dêtêrminado6 pela aúoridade competentê.

RESPON§ÁVEL LÊGAL DA LICITANTE

íffgoat /h/ssi :!

LOCAL DATA ASS, E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRÉSÉNTANTE

Boliúo de queijo temaúo médio de 22
gram4§

LIND 100 "\, 5o j Soroe
R§I9

Refrigerante a base de Cola (similares a
Coca -cola

LITRO 07 R§
54.oo 98,oo

RS

RS

J t{too RS

550, oo

I120

I

I
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cÂitÂRÂ iltuÍ{tclpAl; DE TÂpERoÁ
CGC : I 3. 07Aü 6/ít001 - r 2

Fona: {75) 366i IIó§
E -raail: cmr.tperotgigawíí w m

COTÀÇ o

§MPR§§A: Jaqueline Pereirr des Virgons

ceição, §/l{ c&tro Taperoá§N§.: *ue da Coa

CtrTr 4§43fi,§

DA PRO?O§TA: 30DiasVALII}AD§

,l

\' U!{D QT YAI,ON

rrlminro
I empanado peso módio de 22Camarâo IJND 200 R§ I,60 R$ 320,00

2 Pãozi uel.lnho comrecheado cÍême de oq
demedio 25

50 I 1A

l Bo.liviano peso medio de 22 gramx L'ND r00 R$ 1,70

4 Folhados de came seca com bansna dâ terre
tamaúo médio de 25

LIND 130 Rs 1,90

5 Íêilo com ingredientes de troa
qualidade tamanho pequeno peso médjo de

Quibe

22

l-,]ND 200 R$ 1,70

6 Croqucte de hcalhau tamanho médio de 22 UND 150 RSlJO H$225,00

7 Pedaços de empanada com recheio de
lrangr:, tamanho pequeno peso médio de 25

100 R$ 2,00 R§ 200,00

8 Ped:ços
tamânho

de empanada com recheio de atum,
môdio de 25

LND lô0 R§ ZOO

9

l0

Aimofadinha de camarão com banana

Saltenha de
medio de 25

caíne tamaúo peqrcno peso UND 100

Coninha dc f:argo tamaíhÕ pcrlücíÕ pcso
méüo de 22

UND 100 R$ 1,50

l2 LI]\D l0{) R§1
t3 Trouxinha de peito de peru com abacaxi 100 R$ t,60

l.f rqu'qinha dc bacon ooÍr cabola
canmelizada tâmanho pequelo peso medio
T

de 25

LIÀID 100 R$ r,óo

t5 Barquete abeÍa de atum peso médio 25 lrr.iD 100 R§ 1,60

l6 Pío com recheio de frango fatiado tmanho I.}ND 100 R§ 2,OO

t7 Pastel doce de ameixa plaza tamanho
medio de 15

U\D i00 R$ 1,60

l8 Pâozinho de queijo ssm rccheio 1âmanào UNI) §u§ 1,6ú R$ 80,00

UNI)

50

100 R§ i,65 R$1 J,00Baliúo de queijo tâmanho médio de 22

[I§: BÁ

CPP / CNPJ:85887824565

D§,§cmÇÃaj--'-

UND R§ 85,00

R§ 170,00

R§ 285,00

R§ 340,00

LTND

R§ 2ô0,00

"-14ryqqho pequeno peso médio de 25 aramas

Ut\D loo I R$ 1,95

I

R§ 195,00

gramâs
R§ 1.80 Rg 180,00

R§ i 50,00

Empada de frango peso médio 25 gÊrnas R$ 160.00

--tamanho pequeno.peso medio de 25 gramas
IIND RS t60,00

R$ 160,00

RS 160,00

psqueno r€§o médio de 25 sramas
Rs:OO,OO

R§ 160,00

tertrra'aa rtp.qa rlÁdia ãa 3i ,r:e-oo
19
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CÂüAnÃ mUxIcIPÂL DE TAPERoÁ
CeC : I 3.A7A-ü ó/00A I -r 2

Foaes: (75) 3664 Í t6S
E-mail: e wapera làramrl, cara

20 ReÍiigerante â base de Cola (similares a
Coea -çola

LITRO a7 RS 14,00

?r Refrigerante a base de 0'uaranâ (similares a
Guaraná AntárticaKU

LITRO 08 R$ 14,00

TOTAL R$ 3.E05,00

DeclaraÍnos. quê no prêp otêrtad§ 6tão
obiôts d€€Éa laaita.çãô, s€ndo dô ,âôâ

rdúndicaçôês dsyidas a eÍÍo6
recolhlm§nto§ determinads pela

inchrsâs todâs as despesas
§xoluaús r€spomabilid.d€

neoes§áíia§ para á er(êcução d0
aÊ dssp€€os aorylo trenspoÍto,

alimêntaçâô, pÍoventÕs, êncaÍ§o§ §ociai§, imposto§, taxâs, tribulos, emôtumênto§, contíbuiçÕ€§ sociai§,
Íi§cai§, paraí§§ai§, sêguro§ e demâis despesas inêrenle§, esiando o preço oÍeÍtado conâspondêndo,
rigorosamente' com às especiftcaçÕes do o§eto licitâdo, êstamos siente de que não ôabe quaisquer

nsssa avaliaÉo, para efeilo de solicatar revisâo de prss por
autorídade comp€tênte.

l&,&&4.
DATA COM CNPJ E DO RÊPRESENÍANTEqç

LEGAL T}A LICIÍÀT{TE

j

R§ 98,00

i r2"00
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Em conforrnidade com os parâmetros estabelecidos na IN nn 65 /202'I do Ministério da Economia,

solicitamos orçamentos u -ài, d" três Empresas do ramo de aüvidades do obieto em tela, através de

e-mails. Ressaitamos que foram encaminhados e-mails PaÍa novos fomecedores encontrados no

Banco de dados da Câmara Municipal.

A estimativa foi elaborada através de valores extraídas dos e-mails recebidos pelas empresas.

Âruana MUNtctPAL DE TAPERoA
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- ma il : c mtalt e roa(a- g mo i l, co m

CONSOLIDAÇÃO DAS PESQUISAS DE PREÇOS

Taperoá - BA, 12 de dezembro de 2024.

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a consolidação

dos claclos da pesquisa de preços feita pol este servidor público

FONTES CONSULTADAS

Em atenrlimento à rJeterminação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a consolidação

clos dados da pesquisa de preços feita poÍ este servidor público

Após pesquisa de preços, fica constataclo que houve o preço médio estimado para contratação no

,rá1o, á" R$ 3.645,00 (Três Mil Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais)'

lb-ut;G t r\ng, "b )""À"Leonice Batista dos Santos
Setor de Compras

3.455,00NEUMA MARTINS SILVA 007755775],0

CNPJ N" 18.135. 406 / 0001.-47

01

3.675,00LENILSON DANTAS RICCIO

CPF 378.739.895-34

02

3.805,00]AQUELINE PEREIRA DAS VIRGENS

CPF: 858.878.245-65

03

VALOR
TOTAL

(R$)

EMPRESAITEM
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Ârvlana MuNlclPAL DE TAPERoA

CoMUNICAÇÃO INTERNA

TaPeroá - BA, 12 de dezembro de 2024'

Assunto: pesquisa de preços e minuta do Termo cle Referência para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS

TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

Conforme solicitado pelo Excelentíssimo senhor Presidente desta Câmara de Vereadores, inlormo

que realizamos a pesquisa a três fomecedores diretos, sendo o preço médio estimado encontrado no

montante de R$ 3.645,00 (Três Mil Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais)'

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal 74.133 / 2021, atualizado pelo Decreto 1-1.377 de 29 de

clczembro de 2022, é dispensável a licitação para contratação de serviços ou compras no valor de até

R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), ou seia, o preço estimado

da contratação está denko dos valores permitidos para realização da Dispensa de Licitaçào.

Em seguida, após aná1ise da solicitação tle despesas elaboramos o termo de referência, aviso de

contratação direta e a minuta de contrato nos termos da nova lei de licitação - Lein" 1,4-133 /2021'.

Por fim, rlevolvo os autos para a Presidência desta casa para ulterior deliberação'

Jociar;r clos Santos cle Jesus
Diretora

CGC: I 3.070.0 t 6/000 I - I 2
Fones: (75) 3664 I 165

E-ma il : c ml op e roo(iig mo i l. c o m
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Âunnn MuNtctPAL DE TAPERoA
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E - mai I : c ml ap e r ou@g mo i l. c o m

TERMO DE AUTUAÇAO

A Diretora, Jociara dos santos de Jesus, da Câmara Municipal de Taperoá - Bahia, por autorização do

Presiclente desta Casa, vem pelo pÍesente autuar este Processo Adminishativo sob o no. 38/ 2024 para

fins da Dispensa de Licitação n". "14/2024, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET,

COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MA'IERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS

TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATTVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

Diante da clocumentação recebida, veríico o seguinte:

a. Descrição clara e suficiente do obieto da dispensa de licitaçào;

b. lustificativa da necessidade da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER

LEGISLATIVO, RELATTVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024;

c. Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo Administrativo de Dispensa de

LicitaÇão;

Taperoá - RA,12 de dezembro de 2024.

,ft5ign§;*,(
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Âruana MUNtctPAL DE TAPERoA
CGC : I 3. 0 70.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165

E-mail : c mÍ aper o a(Ag nn i l.c o m

COMUNICACAO INTERNA

Ilm". Sr". Joselina da Silva Nascimento

Responsável pelo Setor de Licitações

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo administrativo visando

contratar empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER

LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024, a Íim de que vossa senhoria possa

executaÍ suas atribuiçÕes, conforme legislação especiÍica em vigor'

Atenciosamente,

Taperoá - BA, 12 de dezembro de 2024.

I
DERIVA DE SANTOS LISBOA

te

I^J
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Ârvrnna MUNIcIPAL DE raPenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001- I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- mail : c mt ap ero a(@g mo i l. c o m

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 38/2024

Taperoá - BA, 12 de dezembro de 2024

Ilm" Sr" Cristiano da Silva Almeida

CRC/BAn" 023540/O-2

Prezada Senhor,

vtnho, através cleste, solicitar que seja inÍormado a esta Comissão de Licitação se existem recursos

orçamentários próprios p^.u ur."gr.u. o pagamento de obrigações decorrentes da PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO

SEMESTRE / 2024, no valor estimarlo de R$ 3.645,00 (Três Mil seiscentos e Qualenta e Cinco Reais)'

ConÍiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento'

Atenciosamente,

d
D IV SANTOS LISBOADDO

!
E]ES

te

\L ,,/
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Ârunne MUNIcTPAL DE rapenoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 1-l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mtape roa@g moil. com

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 38/2024

PARECER coNlrÁsrt
Exm". Sf. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA.
Presidente da Câmara Municipal.

Em atenção à solicitação eÍetuada por Vossa Excelência referente à Contratação de empresa

especializada para pRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO
DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS I'RABALHOS DO PODER LEGISLATIVO,
RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024, conÍorme especificações constantes deste Edital e

Anexos, hÍormado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes hÍormaçÕes sobre a previsão

de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes:

(X ) a despesa decorrente da futura contrataçào pretendida, possui adequação orçamentária.
( X ) Há Íecursos orçamentário pala o pagamento das obrigações, conÍorme dotação abaixo

CS cacla:

( ) Não há recursos orçamentários paÍa pagamento das despesas solicitadas.

( ) Despesas Extra-orçamentárias.

Atenciosamente.

Taperoá - BA, 12 de dezembro de 2024.

eida

R$ 3.645,00
3.3.9.0.30.00 -

MATERIAL DE
CONSI]MO

15000000
RF,CI]RSC'S NÀO

VINCULADOS DE
IMPOSTOS

2.001 - MANUTENÇAO
DOS SERVIÇOS

TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS

DA CÂMARA
MUNICIPAL.

01

CAMARA MUNICICPAL

CRC BA n'023540/0-2
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Âruene MuNrcrPAL DE rnpeRoÁ
CGC: 1 3.070.0 I 6/000 1-1 2

Fones: (75) 3661 I 165
E-mail : c mÍaperoa@gmo i l. c o m

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 38/2024

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE

MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO

AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

DELIBERAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

A Presidente da Câmara Municipal soiicitou deste agente de contratação a formalização de processo

administrativo visanclo a Conhatação de empresa especializada para PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

DE BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO

DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024, A

partir de Documento de Formalização de Demandas e demais anexos, encaminhada pelo Gabinete da

Presidência da Câmara Municipal.

Constam nô presente processo:

a) Documento de Formalização de Demanda (Solicitação da Despesa);

b) Termo de ReÍerência;

c) Pesquisa de preços;

d) inÍormação de Adequação Orçamentária

A contÍatação atende a interesse público e encontra-se ;ustificada no processo.

O valor orçado da despesa foi de R$ 3.645,00 (Três Mil Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais), obtida

através de pesquisa, que se encontra em patamaÍ hferior aos R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos), definidos no Decreto Federal No 11.871", de 29.12.2023, qrre

atualiza o valor especiÍicado no art. 75, inciso 11 da Leí n91,4.133 / 2021'

A Lei Federal no1.4."133, deOl-/04/2021, que assim preceitua

Art.75. É díspensdvel o licítoçõo:

t...1

t - poro controtoção que envolvo volores inÍeriores o R$ IOO.OOO,OO (cem míl redis), no coso de obros e serviços de

engenhorio ou de serviços de monutençdo de veículos outomotores;

ll -poro controtdçdo que envolvo vdlores inÍeriores o R$ 5O.OOO,OO lcinquento míl reoís), no coso de outros serviços e

compros:
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Ânnene MuNrcrPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.0 70. 0 I 6/000 t- I 2

Fones: (75) 3664 1165
E -mai I : c mí ap er o a@g ma i l. c o m

t...1

§ 1" Paro Íins de oÍeriçdo dos vdlores que otendom oos límites reÍeridos nos incísos I e ll do coput deste ortigo, deverão ser

observodos:

| -o samatório do que for despendido no exercício Íínonceiro pelo respectivo unidode gestoro;

ll - o somatório do despesd reolizodo com objetos de mesmo ndturezo, entendidos como tois oqueles relotivos o

controtoções no mesmo romo de otividode

t...1

§ 3" As controtoções de que trotdm os incisos I e ll do cdput deste ortígo serdo preÍerenciolmente precedídos de divulSoçdo

de oviso em sitio eletrônico oÍiciol, pelo prozo mínimo de 3 (três) dios uteis, com o especiÍicoçõo do objeto pretendido e com

d manífestoçõo de interesse do Administroçõo em obter propostos odicionois de eventuois interessodos, devendo ser

selecionodo o proposto mob vantdjoso

Pelo exposto, este Agente de Contratação considera dispensável a licitação paÍa PRESTAÇÀO DE

SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO

SEMESTRE / 2024.

Vislumbra-se a necessidacle de Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÀO DE

SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO

SEMESTRE / 2024, conÍonne descrito no Documento de Formalização de Demanda e no Termo de

Referência formulados pelos agentes de planejamento.

A dispensa eletrônica não é obrigatória em níve1 Municipal devido à Ía1ta de previsão na Lei
"14.133/21. Contudo, torna-se obrigatória apenas quando envolver a gestão de recursos da União

provenientes de transferências voluntárias, conforme indicado no artigo 20, da Instrução Normativa

SEGES/MF n" 67 /2021-. Diante do fato, é justiÍicável, no caso, o não uso da modalidade eletrônica na

realização do procedimento de contratação direta ora hatado. Submete a presente deliberação a

Procuradoria Juríclica.

Taperoá - BA, 13 de dezembro de 2024

Jos to
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 38/2024
DISPENSA N'14/2024

Taperoá - BA, 13 de dezembro de 2024.

À Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Taperoá

Em virtude da necessidade de contratar empÍesa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET,

COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS

TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024, soltclto

que seia previamente examinado o Processo Administrativo em epigrafe e emiüdo Parecer conclusivo

assegurando o atendimento as disposig6es legais vigentes e lisura administrativa.

Atenciosamente,

DERIVALDOMARC DOS SANTOS LISBOA
PRESI CÂMARAMUNICIPAL

I t
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AUTUACÃO E REGISTRO

Considerando o Parecer favoráve1 da Assessoria Jurídica, nesta data, na Câmara Municipal de

Taperoá registro o Processo Adminisíativo rf 38 /2024 como corÍespondente a DISPENSA N'
1.4/2024/NLL.

Outrossim. com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei n'14.133/93, emito a Aviso de

Contratação Direta e o publico no Diario.

Taperoá - BA, 16 de dezembro de 2024.

l a
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MARA MUI{IGIPAL DE TAPEROÁ

4. DA PROPOSTA

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer

despesas necessárias para a perfeita execução do objeto.
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão seÍ supeÍiores aos
fixados pela Câmara Municipal.

5. QUALTFTCAÇÃO rÉCNTCA

5.'1.1 Comprovação de aptidâo para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, com o objeto da licitaçâo, através da apresentação de no mínimo'l (um)
atestado (s), fornecido (s) por pessoas Jurídicas de direito público ou privado.

6. Do oBJETo E coNDtçóEs cERA|s:
6.1 O objeto deverá ser preslâdo dê acordo com a autorizaçáo e acompanhamento da
autoridade competente da Câmara Municipal.
6.2. O serviço deverá seÍ acompanhado no local pelo represenlante da CONTRATADA
devidamente qualificado;

6.3. A CONTRATADA, será obrigada o refazimento dos serviços, quando em desacordo,
dentro de um prazo de vinte e quatro (24) horas, contados do recebimento da intimaçao;
6.4. A nâo ocorrência de subslituiçáo ou trocá do material ou refazimento dos serviços
atinentes, dentro do prazo estipulado acima, ensejará a aplicação da multa prevista neste
instrumento, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil ao término
do pÍazo estabelecido no item 6.1 .3. acima:

6.5. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serâo
executados os serviços objetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente

viável o cumprimento integral e pontual dos encârgos assumidos;

6.6. Cumprir, dentro dos prâzos estabelecidos, as cbrigações assumidas, bem como manter
em dia as obrigações sociais e salariais dos empregados:

6.7. Permitir e facilitar a Íiscâlização, prestando os esclarecimentos solicilados e atendendo
às reclamaÇôes formuladas;

6.8. Conduzir os serviços em eslrita observância às normas da legislâção Federal, Estadual

e l,4unicipal, cumpÍindo as determinaçoes dos Poderes Públicos;

6.9. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização e/ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

6.10. Quitar poÍ sua conta exclusiva todos os encaÍgos técnicos, trabalhistas,
previdenciários, civis, fiscais, comerciais e todas as demais despesas resultantes da

execução deste contrato;

6.11. Manter as condições de habilitação exigidas no Edital e manter-se compatívêl com
todas as obrigações assumidas durante a execuçâo do contrato;
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6.'12. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informaçôes recebidas do CONTRATANTE e,

bem assim, daquelas que venha a levantar ou conhecer durante execução do contrato, as
quais não poderão ser utilizadas, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que náo a
do cumprimento do objeto licitado;

6.'13. Cuidar para que os elemênios/dados utilizados na execução dos serviços
contratualmente prêvistos recebam tratamento sigiloso por todos e quaisquer de seus
profissionais envolvidos no contrato, obrigando-se arnda â náo reproduzi-los ou cedê-los
sem prévia e escrita autorização do CONTRATANTE;
6.14. Providenciâr a imediata correção das deÍiciências e / ou irregularidades âpontadâs
pelo Fiscal do Contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1.'1. O pagamento ocorrerá alé o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentaçáo de
nota fiscal e após ateslo do setor competente, nos termos da Lei Federal nõ 14.13312021.
7.'1.2. A inadimplência da Contratada com relaÇao aos encargos sociâis, trabalhistas, Íiscais
e comerciais ou indenizaçóes não lransfere à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, paÁgrafo
único, da Lei FedeÍal no. 14.13312021.

8. |NFRAçÕES E sANçÕEs ADMTN|STRATTVAS (aÉ. 92, xrv)

8.'l Cometê infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao íuncionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;

c) dêr causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do ob.ieto da contrâtação sêm
motivo justificado;

e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuÉo do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude dê qualquer natureza:

h) praticar âto lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóês acima descritas as

seguintes sançôes:

17
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ad. 156, §2", da Lei n"

14.133, de 2021):

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n" 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitâr e contratar, quando pÍâticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da

Lei n" '14.133, de 2021).

iv. Multa

8.3 moratória de 2o/ó pot dia de aüaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite dê 30 dias;

A.4 moratória de 2o/o poÍ dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 10%, pela inot servância do prazo fixado para apresentaçáo, suplementação ou

reposiçáo da garantia.

8.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

8.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §9", da Lei n" 14.133, de 2021)

's#c
ffi

CGC: I 3.070.01 6/000 l -l 2
Fones: (7s) 36ó1 1165

Eanail : c,rúap e roa(g a i l.co,'l

8.8 Todas as sançôes previstas nesle Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 'í56, §7', da Lei no 14.133, de 202'1).

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defêsa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (at. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

8.10 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem supeÍiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado' além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8", da Lei no 14.133, de 202'1).

B.'11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

18

..--.*.***
,ã t*f, 

Esre do.umcnto esto disponibilizodo no site rrwrr.camaratap€roa.bâ gc'* cr ImpfenSA OfiCiAl
,,aLÍ, ''l-, Do(uml}nro oss;nodô drgíoirrenie csn*orme nÀp n. - 4.2í)üL2 dê 24108/{200 i. §rê;n§titri o iítíoêskuturd de chql.ê. p{bticds BÍotilêi§ - IcP-gtssil.

8.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137daLei n. 14.133. de 2021.
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8.13 Na aplicaÇão das sanÇões serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133, de

2021)l

a) a nâtureza e a qravidade da infrâÇão cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Erle documenlo ettó dkponibilizodo no sile wt,w.caÍnatalâpêroa.ba.gor.t,Í

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridâde, conÍorme normas e

orientaÇões dos órqãos de controle.

8.'14 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no '14.'133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntâmente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. '159).

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste ContÍato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

eÍeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica seÍão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessoÍa ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurÍdica prévia (art. '160, da Lei n"'14.133, de 2021).

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1 , da Lei n" 14.'133, de 2021).

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na Íorma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

8.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo

órgáo ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de
19
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8.12 A aplicação das sançôes Íealizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do aÍt. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paÍa as penalidades de

impêdimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.
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9, DoTAçÃo oRÇAMENTARIA:

9.'1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da

Dotação Orçamentária a seguir especificadâ:

I-oRGÃo/UNIDADE _ o1.O1.OOO - CÂMARA MUNICIPAL
II-PRoJETo ATIVIDADE _ 2,001. I\,4ANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMtNtsrRATtvos DA cÂt\,4ARA MUNtctPAL

lll- ELEI\,4ENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSoA JURíDtcA
lV-FONTE DE RECURSOS: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

IO. VIGÊNCIA Do CoNTRATO

10.1.O contrato terá vigência até 31 de dezembÍo de 2C24

11. VALOR ESTIMADO

11.1Os custos estimados da contratação teve como critério o levanlamento de preços Íeito

com fornecedores locais.

12.REVISÃO E REAJUSTAMENTO

12.1 O valot do contrato poderá ser reajustado a çada 12 (doze) meses, tomando-se por

base o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua Íalta, de acordo

com o índice que legalmente vier a lhe substituir.

12.2 A rcvisáo de preços, nos termos do aft. 124, ll, d- Lei Federal 14.'13312021, por acordo

entre as partes, para restabelecer o equilítrio econômico financeiÍo inicial do contrato' em

caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do principe ou em decorrência de fatos

imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exêcução do

contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de

preço.

13. DO CONTROLÉ E EXECUçÃO

13.1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmra

Municipal de Tâperoá - BA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

13.2O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.3 O fiscal do contrato anotará em reqistro próprio todas as ocorrências relacionadas com
20
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ARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 ló/000 1-12
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a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaÇão das faltas ou

defeitos observados e encaminhadas a Presidência da Câmara lvunicipal de Taperoá- BA

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis.

13.4A Câmara Municipal dê Taperoá ficará responsável pelo gerenciamento do contrato,
procedêndo à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao

atendimento de todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade

com o disposto na Lei Federal n' 14.1331202'1.

13.5As irregularidades constatadas pelo órgáo rêquisitante deverão ser comunicadas à

Presidência da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam

tomadas as providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as
penalidades previstas.

14 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIçOS:

15 MEDIDAS ACAUTELADORAS:

'í5.'1. Consoante o Artigo 45 da Lei n" 9.784/99, a Administração PÚblica poderá, sem a

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,

inciusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparaçáo

í6 DA SUBCONTRATAçÂO:

16.'1 Fica vedadâ a subcontratação do objeto

17 DACONCLUSÃO

17.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo

75, incisos ll da Lei 14.13312021.

17.2 A despesa deverá atender às exigências e rotina§ previstas nas diversas normas e

Iegislações que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições

contidas na:

a) Lei Federal 14.13312021:

b) Resoluçôes do TCM/BA.

21
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14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação
por parte da fiscalizaçáo do contrato, por meio de instrumentos de controle que

compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos:
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ARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E - mail : c,rú o p. r oaiu gnt uíI. co nt

Atenciosamente,

Jociara dos Santos de Jesus
Diretora

ãsle documenlo estó disponibilizodo no sile \s*rr,"câínârâtap€roa.bô.glov br Imprensa Ofíeial

cÂMARÂ MUNtctPAL DE TAPERoÁ
Avtso DE DrspENsA DE LtctrAçÃo N'1412024

(Processo Administrativo n.'.38/2024)

ANEXO III - MINUTA CONTRATUAI.
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. nas condições

CGC: I 3.0 70,01()/0001- l2
l'ones: (75) 3664 I165

E- n ail: c níap ? ft 
'utuEn 

ui l. L o Dt

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE
FAZEM ENTRE st A CÂMARA MUNtctpaL DE

TAPERoÁ, PoR TNTERMÉD|o Do (A)
E A EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE ÍAPEROA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o n". 13.070.016/000'1-12, com sede nâ Rua l\rârechal Deodoro, s/no, CEP

45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO
MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o n".813970628 -

SSP/BA e CPF sob o no 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva

9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÀ - BAHIA, doíavante e simplesmente
denominâda de CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/N,IF sob o n"

sêdiado(a) na .................................... em doravante
designado CONTRATADO, neste ato Íepresentada por.................................. (nome e

ÍunÇão no contÍatado), conÍoÍme atos constitutivos da empresa ou procuraÇão apresentada
nos altos, tendo em vista o que consta no Processo no -..-.-. e em observância
às disposições da Lêi n" 14.'133, de 2021 e da lnstruÇão Normativa SEGES/N,IE n" 75, de

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente da Dispensa de Licitaçao
n". ...12024, mediante as cláusulas e condiçõês a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PR|ME|RA - OBJETO (art. 92, I e )
1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataÉo de

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

QTD. v. uNrrÁRro

01

Noaa explicatiya: A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o
caso concreto.
1.3.Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de

transcrição:

1 .3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorizaçao de ContÍataçáo Direla e/ou o Aviso de Dispensa

Eletrônica, caso existêntês;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Evenluais anexos dos documenlos supracitados

.*.*ft»*|x}a. r.

'3
rr»" Esle do{umenlo esió disponibiliuodo no sile www.camaíataperoa.bâ.gov.br

TOTALITEM

1

SERVIçOS DE BUFFET, COM
RESPECÍIVO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, PARA
ENCERRAMENTO DOS
TRABALHOS DO PODER
LEGISLATIVO, RELATIVO AO
SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

DESCRTçÃO

tcp
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ÂmaRl MUNIcIPAL DE TAPERoA

CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO.
1.4.O prazo de vigéncia da contrataçào é de .............................. contados do(a)

na forma do aftigo 105 da Lein" 14.133/2021.

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto nâo for concluído no período firmado acima, ressa/vadas as
providências cabiveis no caso de culpa do contralado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcUÇÃo E GESTÃO CONTRATUAIS (aTt.
92, lv, vll e xvlll)
1.5.O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento dellnitivo constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo
'1.6. Nao será admitida a subcontratação do objeto contratual

cLÁusuLA QUINTA - PAGAMENTO (arr. 92, V e Vt)
í,7, PREçO

1.7.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

1.7.2.No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuÉo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento antegral do objeto da contÍatação.

1.7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devídos ao
contratado depe nderào dos quantitativos eíetivamenle fornecidos.

Nota explicatiya: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a propia demanda
e variável, cabe inserir o subitem acima.

1,9. PRÂZO DE PAGAMENTO

1.9.'1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/FatuÍa.

24
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1.8, FORMA OE PAGAMENTO

1.8.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

1.8.2. Será consíderada data do pagamento o dia em que constat como emitida a ordem

bancária para pagamento.
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1.9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura quando o órgão
contratante âtestâr a execução do objeto do contrato.

1.9.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serâo
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicaçáo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) de correção monetária.

1.10. CONDTçÕES DE PAGAMENTO

1.10.1. A emissão da Nota FiscauFatura será precedrda do recebimento deÍlnitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

1.10.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deveÍá comunicar a empresa
para que emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

1.10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da êmissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagâr; ê

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
'1.10.4. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunslância que impeÇa a
liquidaÇão da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularizaçáo da situação, nâo a.arretando qualquer ônus paÍa o
contratante:

1.10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por mêio de consulta or-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao reÍerido Sistema, mediante consulta aos sítios êlêtrônicos
oficiais ou à documentaçâo mencionada no aÍt. 68 da Lei no 14.13312021.

'S#c
:Íl
1 1.Á.,iEqtl

CGC: 1 1.070.01 6/0001 -1 2
h'ones: (75) 3661 I165

D -n, ail : c,,t,/rpe ruaal4 n ail. c ont

1.10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençáo das condiçôes de
habilitação exigidas no edital; b) idêntificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

1.10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prâzo poderá ser
prorrogâdo uma vez, por igual período, a critério do contratante.

25
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1.'10.8. Não havendo rêgularização ou sendo a deÍêsa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

sêr eÍetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

1.10.10. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize

sua situação junto ao SICAF.

.1.10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na lêgislação

aplicável.

'1.10.11.1.lndependentemente do pêrcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.10.12.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e

contribuições abrângidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresêntação de comprovação, por meio de documento oficjal, de que faz jus ao tratamento

tributário fâvorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA . REAJUSTE (ATt. 92, V)
1.11.Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em /-/- (DD/^I^i/AAAA).

1.12.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mêdiante a aplicação, pelo Contratante, do indice

Nacionâl dê PreÇos ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as

obrigâçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

1.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

1.'14. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela últimâ variação conhecida, liquidando a

difeÍença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

1.15. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

1.'16. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

§ste do(umento estó dispcnibilizodo ns sile tdwtr.csmntaLperoa,ba.go{ br Imprensa Afíeíal":- lCpirir á.á4ll
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1.'10.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
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1.17. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, âs partes elegeráo novo
índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

1.18. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA sÉTrMA. oBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE (arr.92, X, Xl e XIV)
1.19. Sáo obrigaÇóes do Conlratante:

1.19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações âssumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexosi

1.'19.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidâs no Termo de Referêncial

1.19.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas
no objeto Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensâs;

1.'19.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

1.19.5. Efetuar o pagamento ao Conlratado do valor correspondente ao Íornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

1.19.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuÇáo total ou parcial do

Contrato;

'1.'19.7. CientiÍlcar o órgão de representaçáo judicial da Advocacia-Geral da União para

adoÇão das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

'1.19.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçôes

relacionadas â execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requeÍimentos
manifestamente impertinentes, mêramênte protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste.

1.20.A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com têrceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiÍos em decorrência de ato do Contratado, dê seus

empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI ê XVll)
.l.21. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

1.2'1.1. Enlregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versào em
potÍuguês, e da relação da rede de assÀléncla técnlca autorizada;

Esle documenlo esld disponibilizodo no site $.úw.caftaralsperoa.ba.gôv.tlr Imprensa Ofteial
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1.21.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acoÍdo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

1.21.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

.1.21.4. Atender às determinações rêgulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação poÍ eles
solicitadosj

'1.2'1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensãs, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

1.21.ô. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à AdministraÇáo ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a Íiscâlizaçáo ou o acompânhâmento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pâgâmentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos:

1.21.7. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para íins de pagamento, os seguintes
documentos: '1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos Íederais e à Divida Ativa da Uniãot 3) ceÍtidôes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDTi

1.2'1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas âs obrigâçôês trabalhistâs, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

1.21.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objêto contratual.

1.21.10. Paralisar, por determinação do Contratânte, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou qre ponha em risco â segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

1.2'1.1 1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçoes exigidas para habilitâção na licitaÇão, ou para qualiÍicação,

na contratação direta;

1.21.12. Cumpri, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaÇão (art. 116);
28
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í.21.'13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo Íiscal do contrato, com a indicação dos empÍegados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

1.21.14. Gua'da( sigilo sobre todas as
cumprimento do contrato;

informações obtidas em decorrência do

1.21.'15. Atcat com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
Íuturos e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. '124, ll, d, da Lei n" 14.133, de2021.

1.21.16. Cumprir, âlem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

cúusuLA DÉctMA - TNFRAÇÕES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (arr. 92, XtV)
1.23. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecuçao parcial do contrâto;

b) dêr câusâ à inexecução parcial do contÍato quê cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecuÇâo total do contrato;

d) deixar dê entregar a documentação exigida para o cerlame:

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicâdo;

f) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidâ para a contÍatação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justiÍicado;

h) apresentar declâração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou preslar

declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Íraudar a contrataçáo ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

j) comportaÊse de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos do certame;

29
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1.22. Não haverá exigência de garantia conkatual da execução.
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l) pralicar ato lesivo previsto no art. 5ô da Lei n' 12.846, de 'lo de agosto de 2013

1.24. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. í56, §2", da Lei);

ii) lmpêdimento de licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, Í e g do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a

imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidonêidade paÍa licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §5",
da Lei)

iv) Multa:

(1) morâtória de 0,5% (cinco décjmos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

\2) morulótia de 2ok ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo dê 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplemenlação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregulâr de suas cláusulas, conforme
dispóe o inciso I do aÍt. '137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçâo total do objeto;

1.25. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contralante (art. í56, §9')

1.26.Todas as sanções previstâs neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7').

1.26.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (an. 157)

1.26.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8.).

1.26.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contaÍ da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
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1.27.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, pata as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.28. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1") ;

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle.
1.29. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n" 14.'133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. '159)

1.30.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de dirêito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a âmpla deÍesa e a obrigâtoÍiedade de

análise jurídica prévia (art. 160)

1.3'1. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no CadastÍo Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

1.32. As sançôes de impedimento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14 133121

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1.33. O contrato se extíngue quando cumprídas as obrigações de ambas as paftes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

1.34.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

pronogada até a conclusãa do obieto, caso em que deverá a Administração provídenciar a

readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.

1.34.1. Quando a nâo conclusáo do contrato referida no item anleior decorrer de culpa do

contratado:
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a) ficará ele constituído em mora, sendolhe aplícáveis as respecÍlyas sanÇões
administrativas; e

b) . poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as
medídas admitidas em lei para a continuídade da execuçáo conlratual.
1.35. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133121, bem como amigâvelmente, assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa.

1.35.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei.

í.35.2. A alteração social ou a modificâção da finalidade ou da estrutura dâ empresa não
ensejará a rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.35.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contÍatada, deverá ser
formâlizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

1.36. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido;

1.36.'1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.36.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.36.3. lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃo oRçAMENTÁRIA (aTt. 92, VIII)
1.37. As despesas deste contrato está prevista no orçâmento de 2024 e da rubrica, que lhe
suceder nos orçamentos seguintes:

l.Unidade:
ll-Projeto/Atividadê:
lll-Elemento dê despesa:
lV-Fonte dê Rêcurso:

1.38. dotaçâo rclativa aos exerÇiÇios fÍnanÇeiros subseguentes será indicada após
aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes,
m ed i a n te a po stí I a m e nto.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - ALTERAçôEs
1.40. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n'14.133, de 2021.

32

Esle Ílo{umenla estó dlspanibiliuodo no sile wlnv.camaratapêrôâ,ba,go!,br Imprensa Ofíeial.= tcp16l' Bre{
Oôrurnêntê ôssinddô digirôlrnênlê côntôrrnê MP n" ' 2.2ô§-2 da 74&&/2ô01, qúé insti?ui ô inlrrcst'utum de Chevos Êübliço§ &o.ilêiro ' ICP'8rúsil.

CGC: I 3.070.01 6/0001 -I 2
l'ones: (75) 3óó1 I165

E-tt díl : c blary roofu8 n aí|. c ont

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, It)
1.39.Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamenle, segundo as disposiçoes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.
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1.41. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conlratuais, os acÍéscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

1.42. Registros que nâo caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'
14.133. de 2021.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - PUBLIcAçÃo
1.43. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condiçôes previstas na Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - FoRo (art. 92, §1")
1.44. E êleito o Foro da Cidade de Taperoá/Ba, para dirimir os litígios que decoÍrerem da

execução deste Termo de Contrâto que não possam ser compostos pela conciliaÇão,

conforme art. 92, §1' da Lei n" 14.133121.

de 20

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

ruB&c:.-
-

CGC: I 3.070.01 6/0001 -t 2
Fones: (75) 3664 1165

E-tnail: c tuftroa(àEnaíI.e on,

1-

2-

Nota Explicativa recomendável que, além da assinatura do responsável legal do

CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de dras teslemunhas para atender o

disposto no art. 784, lll do CPC, que considera título executivo extrajudicial o documento
pârticular assinado por duâs testemunhas, câso náo haja píejuízo à dinâmica administrâtiva

do instrumento. Vale dispor que, êmbora o Contrato já seia considerado titulo executivo

extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendaçào acima é uma

verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eÍlciente a

cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto-
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Âulm MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
Avtso DE DtspENsA DE LtctrAçÃo N" 14t2024

(Processo Administrativo n.'.38/2024)

ANExo IV _ DEcLARAçÃo coNJUNTA DE cUMPRIMENTo DE REQUISIToS

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrjta no CNPJ............,
com sede na Rua................, n'....., Bairro, Cidade de......., Estado......, CEP........., através
de seu representante legal/Procurador . inscrito no CPF no................., sob as
penas da lei,

DECLARA

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n'123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

A. assinalação do campo "não" apenas produzirá o eÍeito de o fomecedor nâo ter direito ao
tratamento favorccido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

micrcemprcsa, empresa de pequeno pofte.

c. que está ciente e concordâ com as condiçÕes contidas no Aviso de Contratâção
Direta e seus anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem efetuadas junto a
Câmara l\.4unicipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, dê que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91.

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;
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Data e Local
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinâlura do representante legal da empresa).
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tül&fcÂw MARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I ó/0001 -l 2

Fones: (75) -1661 I165
E- na i I : c t'úu? ( touta !: n, li l- c n,

ANEXO V _ MODÊLO OE PROPOSTA DE PREçOS

FONE/FAX: CONTATO:

CN PJ

VALIDADE DA PROPOSTA REPRESENTANTE LEGAL
DADos BANCÁRros:
OBJETO: PREsrAÇ-o DE sERVtÇos DE BUFFET, cot\,i RÉsPEcrtvo FoRNECI|\,ENTo DE

MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO

AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024, conforme especificaçÔes constantes neste Edital e Anexos.

PROPOSTA DE PREçOS

\ DESCRIÇAO T,\D QT VALOR

UNIT.

R$

VÀLOR

TOTAL

RS

I Canrarão empanado peso médio dc 22 gramas UND 200
) Pãozinho recheado com creme de queijo peso

médio de 25 gnmas
u)tt)

3 Boliviano peso médio de 22 gramas 100

-1 Folhados de came seca com banana da tena
tanranho pequeno peso médio de 25 gramas

U\D 150

) Quibe feito com ingredientes de boa qualidade
tamaúo pequeno peso médio de 22 gramas

U\D l 00

6 Croquetc de bacalhau tamanho módio tlc 22 u),lt)

atnxs

Pedaços de empanada com rcchcio dc frango. LIND

tamanho ueno eso nrédio dc 25

Pedaços de empanada com recheio de atum,

lanranho ueno rnédio dc 25 itnlas

150

1 100

8 100

9 Almofadinha de camarâo com banana tamanho UND 100

10 Saltcnha de

médio dc 25

câmc tamanho pcqucno peso L\D 100

ll Coxinha de

médio de 22
frango tamanho pequcno peso

I] ada dc fran rnódio 25 ànlas

UND 100

12 UN'-D 100

1l Trouxinha de peito de pcru com abacaxi

tamanho pequeno peso médio de 25 gramas

tr\ L) 100

t,l Trouxinha dç bacon com cebola caramclizada
tamanho pequcno peso mêdio de 25 gramas

UNI) t(x)

l-i li ucte aberta dc atum eso nédio 15 lras L\ t)
U\D

it\D

100

16 Pào com recheio de frango fatiado
pequeno peso médio de 25 gramas

lamanho 100

t1 Pastcl {-loce de ameixa plaza txnranho pcclucDo 100
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LICITANTE:
END. COMERCIAL: UF:

CEP:

INSC. ESTADUAL:

50

UND

UNI)

ncoucno pcso mé<Iio dc l5 gramas

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:05
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b6ed3be6-a625-4a4f-96b9-09634c7ad62a



»lÀRiü üFlctAN_
rrt \fÍffi'{r§r' Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

Sêgundâ-íeira, 16 de Dezembro de 2024 - Pag.68 - Ano Xll - No 302

Âunnl MUNIcTPAL DE TAPERoÁ

eso médio de 25 ramas
Pãozinho de queijo sem recheio tamanhor8 UNI) 50

l9 Bolinho de queijo tamanho médio de 22
grama§

L]ND 100

20 Refrigerante a base de Cola (similares a Coca -
cola)

LITRO 01

21 Refrigerante a base de Guaraná (similares a

KUAT, Guaraná Antártica)
T,ITRO 08

ueno médio de 25 amas

VALOR TOTAL R$
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a
execuÇão do objeto desta licitaÇão, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas

como transporte, alimentação, proventos, encârgos sociais, impostos, taxas, tributos,
emolumentos, contribuições sociâis, Íiscais, parafiscais, seguros e demâis despesas
inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosâmente, com às especificações
do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicaÉes devidas a erros

nessa avaliação, pãra eÍeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinâdos
pela autoridade competente.
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

especialmente aos da Lei 14.13312021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da

Dispensa de Licitação no 1412024

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ ELOCAL
CPF DO REPRESENTANTE

36
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Âuam MuNtctPAL DE repenoÁ
CGC: I3.070.0t 6/000l - l 2

Fones: (75) 3664 I 165

E- ma i I : c mla p e ro a(tilg tttui l. c o m

cÂruaRl MUNTcTPAL DE TApERoÁ
Avrso DE otspENSA DE LtctrAÇÃo No,t4t2o24

(Processo Administrativo n." 38120241

Torna-se público que a Câmara Municipal de Taperoá, por meio do Setor de LicÍtações,
realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do aÉ.
75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, da portaria no i2312021,
de 30 de dezembro de 2021, da Portarra no 12412021, de 30 de dezembro de 2021, da
lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021e demais legislação aplicável.

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: cmtaperoa mail.com
Endereço para Protocolo Físico: sala das Licitações, Edifício-Sede da câmara Municipal,
situado na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA.
Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 19t1ZtZO2i, às 13h00min
Horário Estimado para Divulgação do Resultado: 2O112t2O24, às í 3h00min

1. OBJETODACONTRATAÇÃOD|RETA

11 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
PRESTAÇAO DE SERVTÇOS DE BUFFET, COM RESPECTTVO FORNECTMENTO DE
MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO,
RELATIVO Ao SEGUNDo SEMESTRE / 2024, conforme especiÍicaçôes constantes neste
Edital e Anêxos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.

1 .2 A contratação ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo:

ERVrÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO D
MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODE

EGISLATIVO RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

1.2.1 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao íornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor
enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3 o critério de julgamento adotado será o menor preço. observadas as exigências
contidas neste Aviso de contratação Direta e seus Anexos quanto às especiÍicações do
objeto.

2. PART|C|PAÇÃO NA DTSPENSA

2'1. A participação na presênte dispensa se dará através de protocolo fisico no endereço
da câmara Municipal da sala das Licitaçôes, Edifício-sede da câmara Municipal, situado
na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA ou remessa de mensagem
eletrônica ao e-mail cmtaperoa@qmail.com ate o firn do prazo limite previsto no preâmbulo
do Aviso de Contratação Direta.

Item Qtde.

01 0í

Descrição

1
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de
Contratação Direta, no Termo de Referência e seus anexos.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes da apresentação de proposta, ainda que
por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 . que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta ê seu(s) anexo(s);

2.2.2- estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes exprêssos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôês:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do poeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gêrente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa flsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar êm decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de 15
de dezembro de í976, concorrendo entre si;

fl pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2-3.1.Equiparam-sê aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2.aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2
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2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 461201 4-T CU-Plenário);

3. DAAPRESENTAçÃO DE PROPOSTA

3.í. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua
proposta inicial, na forma destê item, que deverá ser apresentada concomitantemente com
a documentação exigida para a habilitação.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, através do endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo
direto no Setor de Licitações, da proposta com a descrição do obieto ofertado, a marca do
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1 . A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especiÍicaÇões do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento;

3.4.1. Os preços ofertâdos, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimêntos
da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou
Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os bens nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituÊla
ou modificá-la;

3.9. Na apresentação da proposta, o fornecetlor deverá encaminhar Declaração
Conjunta, preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 I165
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3.9.'1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3. da Lei Complementar no í23, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 4g. A
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

3.9 3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de contratação
Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213t91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;

3.9.7. O encerramento do prazo ocorrerá do dia e horários fixados neste Aviso como limite
para recepção de propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Encêrrada o orazo. até as í 3horas. será veriÍicada a conformidade da proposta
classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao estipulado para a contratação. Será confeccionado ata com a relação das
propostas obtidas.
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.
4.2.í. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para
a contratação.
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada
para deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada a negociação de preços, acaso êxistente.
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1 . contiver vÍcios insanáveis;
4.5.2. náo obedecer às especiflcações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em sêus
anexos;
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4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços que:
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatívêis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da dispensa não tenha estabelecido limitês mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalaçôes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tâis como leis, medidas provisórias

e convenções coletivas de trabalho vigentes.
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Câmara
Municipal, desde que não haja majoração do preço.
4.8.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento dos

bens ou da área especializada no objeto.
4.í0. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação'

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.í. Os documentos a serem exigidos para flns de habilitação constam do ANEXO l-
DOCUMENTAÇÃO eXOtoa PARA HABILITAçÃO destê aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bêm classificado entre as propostas recepcionada.
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento das condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspênsas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);
b) cadastro Nacional de condenações cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
Ã

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:05
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b6ed3be6-a625-4a4f-96b9-09634c7ad62a



Âuena MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l- I 2

Fones: (75) 3664 1165
E- m a il : c ml a p e ru aQt:g mo i l. c o m

adm/consultar uerido. h

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
5.2.1. Para a consultâ de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://ceÉidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da êmpresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429. de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
5.2.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornêcedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.
5.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio dos documentos exigidos neste instrumento.
5.3.1. E dever do fornecedor alualizat previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sêssão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficrais emissores de certidões lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s).
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
5.5. Somente havêrá a nêcêssidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresêntação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneÍicios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.
5.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do itêm em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos reguisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seia(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.
5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
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5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quarsquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condiçôes de habilitação
5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

6. CONTRATAÇÃO

6.í. Após a homologação e ad.judicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Têrmo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a padir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminháJo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devoÍvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu
recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

6.3.í. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e sêus anexos;

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e í38 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01(um) mês prorrogável conforme previsão

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condiÇóes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
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7. sauçÕes

7 .1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. í55 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.í.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7. 1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

7.1 6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudat a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7 .1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participaÇão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de recepção de propostas na forma indicada neste aviso.
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civrl e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.í.í deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a7.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 7 .1.2 a 7 .1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dirêta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 7 .1.8 a 7 .1 .12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

7.3.

7.3.1

I.ó.t

7.3.3

7.3.4

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou êstrangeira nos termos da Lei no

12.846, de 1o de agosto de 201 3, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7,9, O processamento do PAR não interfere no seguimênto regular dos processos
administrativos especÍflcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei
no 9.784, de 1999.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratâção estão previstas nos
anexos a este Aviso.
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8. DAS DTSPOSTÇOES GERAIS

8.í. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município da Câmara Municipal
de Taperoá, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administraçáo poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
8.2.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
8.2.3. fixar pruzo paru que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo náo conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

rêalização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou

entrega de propostas, documentos de habilitação ou documentos complementares
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e remessa da

documentação relativa ao procedimênto.
8.8. No.iulgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
8.í1. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata da Dellberação da Comissão ou Agente de
Contratação no Portal da Transparência da Câmara Municipal.
8.í3. Segundo disposição da legislação municipal, nas contrataçõês diretas em razão de
valor, previstas no art. 75, inciso I e ll da Lei n" 14.1331202, é opcional o Estudo Técnico

Preliminar.
8.14. lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:
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8.14. 1 . ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

8.14.2. ANEXO ll - Termo de Referência;
8.14.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato;

8.14.4. ANEXO lV - Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos

8. 14.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

retora

11

Taperoá/BA, 16 de dezembro de 2024.
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ANEXO I. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitaçãojurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da condição de

lvlicroempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoem oreendedor. o .b

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

1.4lnscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantisondeopera,comaverbaçãono
Registro onde tem Sede a matriz, no caso de Ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

.l.6Decretodeautorização,emsetratandodesociedadeempresáriaestrangeiraem

funcionamento no PaÍs;

1.7 No caso de sociedade COOperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor' com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. '107 da Lei no 5.764, de 1971.

1"8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações oÚ da

consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de

Pêssoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral da Fazenda l.iacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1'751 , de 0211012014' do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional'

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);
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2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

vll-A da consolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de

maio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

2-6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede

do fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento clos tributos estaduais ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei;

3 QualiÍicação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4 Qualificaçâo Técnica

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação de serviço em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4,l.lPal;afinsdacomprovaçãodequetrataestesubitem,osatestadosdeverãodizêr
respeito a contratos executados.

4..1.1.1 Os atestados deverão referir-se ao prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especiflcadas no contrato social vigente;

4.1.1'2ofornecedordisponibilizarátodasasinformaçõesnecessáriasàcomprovaçãoda
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os

serviços.
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ANExo u - TERMo DE REFERÊNcIA

TERMo oE RereRÊnct A - LEt '14.133121

(Processo Administrativo n.'.38120241

DAS CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO (aÉ. 60, xxlll, da Lei n'

4.',|33t2021\.

1.1 O objeto do presente Termo de Referência consiste na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO

DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

1

1

1,2 FUNDAMENTO LEGAL:

1.2.1 objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei dê n"

14.133, de í. de abril de 2021 e no Decreto Municipal no 065 de 14"10.202',1 e no 083 de

01.02..2022.

ITEM DESCRTÇÃo QTD

MÉDIA

V.

UNITÁRIO

V.
TOTAL

1

SERVIÇOS DE BUFFET, COM

RESPECTIVO FORNECIMENTO DE

MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO

DOS TRABALHOS DO PODER

LEGISLATIVO, RELATIVO AO

SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

01
R$

3-645,00

R$

3.645,00

R$

3.645,00

2. DA JUSTIFICATIVA

2..1 considerando que semestralmente o poder Legislativo realiza reuniões de encerramento

com os vereadores e todo os servidores integrantes do seu quadro Íuncional, onde são

apresentados os resultados obtidos no período e que são realizados os alinhamentos das

atividades institucionais deste casa Legislativa. Faz-se necessária a presente contratação

objetivandoofornecimentodeserviçosdeBuffetcompletoparurcalizaçáodareuniãode
encerramentodostrabalhosdopoderlegislativo'relativoaosegundoSemestre/2024.

3. DESCRTÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1. os itens a Serem fornecidos deverão ter aS seguintes caracteríSticas mínimas:
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QTUNDDESCRI oNo
UNDramasso médio de 22nadoCamarão em1

50UNDPãozinho recheado com creme de quei.io peso

médio de 25 ramas
2

100UNDJ
'150UNDFolhados de carne seca com banana da terra

Boliviano o médio de 22 ramas

tamanho ramasueno eso médio de 25
4

200UND5 Quibe feito com ingredientes de boa qualidade

tamanho ueno so médio de 22 ramas

UND 150Croquete de bacalhau tamanho médio de 22

ramas

6

í00UND7 Pedaços de empanada com rechêio de frango,

tamanho ueno so médio de 25 ramas

UND 100Pedaços de empanada com recheio de atum,

tamanho ramasueno eso medio de 25
I

UNDI Almofadinha de camarão com bânana tamanho

ueno êso médio de 25 ramas
í00UNDSaltenha de carne tamanho pequeno peso

medio de 25 ramas
UND 10011

100UND

Coxinha de frango tamanho pequeno peso

médio de 22 ramas

Em da de fra ramaso so médio 2512
100UND13 Trouxinha de peito abacaxi

ramasueno so médio de 25tamanho

de peru com

100UND14

100

Trouxinhâ de bacon com cebola caramelizada

Barquete aberta de atum peso médio 25

ramaseso médio de 25uenotamanho

ramas
100UNDPão com recheio de frango fatiado tamanho

o médio de 25 ramasueno
16

í00UND17

50UND18

UND 100

Pastel doce de ameixa plaza tamanho pequeno

Pãozinho de queijo sem recheio tamanho

Bolinho de queijo tamanho médio de 22

eso médio de 25 ramas

o médio de 25 ramasueno

ramas

.lo

LITRORêfrigerante a base de Cola (similares a Coca -

cola
20

08LITRO21 Refrigerante a base de Guaraná (similares a

KUAT, Guaraná Antártica

'15
obs: Incluídos todos os materiais necessários, tais como: taças de vidro para

200

100

10

UND15

pe(
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refrigerantes, sucos e água; Pratos dê vidro branca; Talheres de inox; compoteiras ê

bandeijas de inox ou vidro.

4. DA PROPOSTA:

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer

despesas necessárias para a perfeita execução do objeto'

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos Ílxados

pela Câmara MuniciPal.

s. QUALIFICAÇÃO rÉcNtcl:

5.1'lComprovaçãodeaptidãoparaodesempenhodeatividadepertinenteecompatívelem
características, com o objeto da licitação, através da apresentaçâo de no mínimo 1 (um)

atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

6. DO OBJETO E CONDIÇOES GERAIS:

6.1 O objeto deverá ser prestado de acordo com a autorização e acompanhamento da

autoridade competente da Câmara Municipal.

6.2.oserviçodeveráSeracompanhadonolocalpêlorepresentantedaCoNTRATADA
devidamente qualiÍicado;

6.3.ACONTRATADA,seráobrigadaorefazimentodosserviços,quandoemdesacordo'
dentro de um prazo de Vinte e quatro (24) horas, contados do recebimento da intimação;

6.4. A não ocorrência de substituição ou troca do material ou refazimento dos serviços

atinentes,dentrodoprazoestipuladoacima,ensejaráaaplicaçãodamultaprevistaneste
instrumento, considerando-se a mora, nêsta hipótese, a partir do primeiro dia útil ao término

do prazo estabelecido no item 6.1 .3. acima;

6.5. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condiçóes locais onde serão

executados os serviços ob.ietos do presente contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente

viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos;

6.6. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas' bem como manter

em dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;

6.7. Permitir e facilitar a Íiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo

às reclamações formuladas;

6.8. Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e

Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;

6.g.ResponderpordanoscausadosdiretamenteaoCoNTRATANTEouaterceiros,
decorrentesdeculpaoudolonaexecuçãodoContrato,nãoexcluindooureduzindoessa
responsabilidade a fiscalização e/ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
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6.10. Quitar por sua conta exclusiva todos os encargos técnicos, trabalhistas,

previdenciários, civis, fiscais, comerciais e todas as demais despesas resultantes da

execução deste contrato;

6.,ll.ManterascondiçõesdehabilitaçãoexigidasrroEditalemanter-SecompatíVelcom
todas as obrigações assumidas durante a execução do contrato;

6.12. Guardar sigilo absoluto sobre todas as informações recebidas do GoNTRATANTE e'

bem assim, daquelas que venha a levantar ou conhecer durante execução do contrato, as

quais não poderão ser utilizadâS, sob qualquer pretexto, para finalidades outras que não a do

cumprimento do objeto licitado;

6.,l3.Cuidarparaqueoselementos/dadosutilizadosnaexecuçãodosserviços
contratualmente previstos recebam tratamento sigiloso por todos e quaisquer de seus

proÍlssionais envolvidos no contrato, obrigando-se ainda a não reproduzilos ou cedê-los sem

prévia e escrita autorização do CONTRATANTE;

6.14. providenciar a imediata correção das deficiências e / ou irregularidades apontadas pelo

Fiscal do Contrato.

7. DO PAGAMENTO:

7.1.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de

notaÍiscaleapóSatestodoSetorcompetente,nostermosdaLeiFederaln.,l4.l33l2o2l.
7.í.2.Ainadimplênciadacontratadacomrelaçãoaosêncargossociais,trabalhistas,fiscaise
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121' paúgrafo

único, da Lei Federal no . 14.13312021.

8. |NFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (art. 92' Xlv)

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14'133' de 2021' o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

8.2 serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

Semprequenãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave(art.156,§2o,daLeino
14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ,,b", ,,c" e ,,d" do subitem acima deste contrato, sempre quê não se .iustificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14'133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas ..e,,, ..f', ..g', e ..h,, do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas .,b'', ..c'' e ..d'', que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5.,

da Lei no 14.133, de 2021).

iv. Multa:

g.3 moratória de 20/o por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 30 dias;

8.4 moratória de 20/o pot dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 100/o, pela inobservância do prazo Íixado para apresentação, suplementação ou

reposiÇão da garantia.

8-5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promovêr a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do aíl. 137 da Lei n. 14.133' de 2021-

8.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inêxecução total

do objeto.

8.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui' em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art'

156, §9", da Lei no 14.133,de2O21)

8-STodasaSsançóesprevistasnesteTermocleReferênciapoderãoseraplicadâS
cumulativamente com a multa (art. ',l56, §7', da Lei no 14'133, de 2021)'

g.g Antes da aplicaÇão da multa será íacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

S.loSeamultaaplicadaeasindenizaçóescabiveisforemsuperioresaova|ordo
pagamentoeventualmentedevidopelocontratanteaocontratado,alémdaperdadesse
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8', da Lei no 14.133,de2021)-

S.llPreviamenteaoencaminhamentoàcobrançajudicial,amultapoderáSerrecolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

8.12Aaplicaçãodassançõesrea|izar.se-áemprocessoadministrativoqueassegureo
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14'133, de 2021' para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar'

Na aplicação das sançóes serão considerados (art' '156' §1o, da Lei no 14'133' de
8.'1 3

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientaçóes dos órgáos de controle.

S.l4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no l4'133' de 202l' ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiflcados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente' nos

mêsmosautos,observadosoritoprocedimêntaleautoridadecompetentedefinidosna
referida Lei (art. 159).

S.,lSApersonalidadejurídicadoContratadopoderáserdesconsideradasempreque
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstosnesteContratoouparaprovocarconfusãopatrimonial,e,nesseCaSo,todosoS
efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramocomrelaçãodecoligaçãooucontrole,defatooudedireito'comoContratado'
observados, em todos oa 

"rro", 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n" 14'133, de 2021)'

3.16ocontratantedeverá,noprazomáximo15(quinze)diasúteis,contadodadatade
aplicaçáodasanção,informaremanteratualizadososdadosrelativosàssançôesporela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)' instituídos no âmbitc

do Poder Executivo Federal. (Art. 161' da Lei no 14'133' de 2021)'

8.17Assançõesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadepara
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licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14j33121.

8.í8 os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multâ

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrêntes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo

órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de

2022.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

9.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da

Dotação Orçamentária a seguir especificada:

I.ÓRGÃO/UNIDADE _ 01.O1.OOO _ CÂMARA IVIUNICIPAL

il-pRoJETO AT|V|DADE - 2.001- MANUTENÇÃo Dos SERVIÇOS TÉCNlcos E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL

ilt- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - ouTRoS SERVIÇoS DE TERCEIROS PESSOA

iry:31"+ DE RECURSos: í5oo00oo- RECURS.. NÃo vtNculADos DE tMposros

í0. VIGÊNC|ADOCONTRATO

'10. 1.O contrato terá vigência ate 3í de dezembro de 2024 '

1í. VALOR ESTIMADO

11.1 Os custos estimados da contratação teve como critério o levantamento de preços feito

com fornecedores locais

í 2.REVISÃO E REAJUSTAMENTO

12.1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses' tomando-se por

baseoíndiceNacionaldePreçosaoconsumidor.lNPc/lBGE,ounaSuafalta,deacordo
com o índice que legalmente vier a lhe substituir'

,l2.2Arevisãodepreços,nostermosdoart.l24,ll,c-LeiFederal14.13312021,poracordo

entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do

contrato tal como pactuado, cieve ser instruído com a documentação que comprove o

desequilíbrioeconômico-financeirodocontrato,ouosfatosqueensejaramaalteraçãode
preço.

13. DO CONTROLE E EXECUÇÃo
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13.1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmra

Municipal de Taperoá - BA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

13.2O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de Taperoá- BA os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4 A Câmara Municipal de Taperoá Íicará responsável pelo gêrenciamento do contrato,

procedendo à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao

atendimento de todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com

o disposto na Lei Federal no 14.13312021.

13.5As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à

Presidência da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam

tomadas as providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as

penalidades previstas.

14 DA METODOLOGIA DE AVALAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS:

14.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação

por parte da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle quê

compreendam a mensuração, entre outros, dos seguirttcs aspectos:

15 MEDIDAS ACAUTELADORAS:

15.1 . Consoante o Artigo 45 da Lei no 9.784199, a Administração Pública poderá, sem a

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

16 DA SUBCONTRATAÇÃO:

16.í Fica vedada a subcontratação do objeto

í7 DACONCLUSÃO:

17.1 Pot Íim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos êxatos termos do artigo

75, incisos ll da Lei 14.13312O21"
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'17.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e

legislaçôes que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições

contidas na:

a) Lei Federal 14.13312021;

b) Resoluções do TCM/BA.

Atenciosamente,

$c***tdr,Se
Jes
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cÂrtannn MUNtcIPAL DE TAPERoÁ
Avrso DE DrspENsA oe uctmçÃo No 14t2o24

(Processo Administrativo n-".3812O24)

ANEXO III- MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE

FAZEM ENTRE st I cÂnlam MUNtctPAL DE

rlpenoÁ, PoR lureRrtlÉoto Do (A)
E A EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ sob o no. 13.070.01610001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-

000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE

JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o no. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o

no 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP:

45.430-000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e simplesmente denominada de CONTRATANTE,

e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , sediado(a) na

........ doravante designado CONTRATADO, neste ato.......,,,'............' em

representada por (nome e função no contratado), conforme atos

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta

no Processo no .............................. e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021

e da lnstrução Normativa SEGES/IME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n". ...12024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)
1.1. O objeto do presente instrumênto é a contratação de

estabelecidas no Termo de Referência.

...., nas condições

1.2. Objeto da contratação:

V.
TOTALV. UNITÁRIOITEM DESCRTçÃo QTD.

01

SERV|ÇOS DE BUFFET, COM
RESPECTIVO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO
DOS TRABALHOS DO PODER
LEGISLATIVO, RELATIVO AO
SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

Nota expticativa: A tabeta acima é meramente itustrativa, devendo ser aiustada conforme o

caso concreto.

23
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

í.3. 1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

í.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa

Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Evêntuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO.
1.4.O prazo de vigência da contratação é de .. contados do(a)

na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133/2021.

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS @rt.92,
lV, Vll eXVlll)
í.5.O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimênto dêfinitivo constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cúusulA oulNTA - PAGAMENTO (aÉ. 92, V e Vl)
1.7. PREçO

1.7.1. O valor total da contratação é de R$......... (.....)

1.7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.7 .3. O valor acíma é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

Nota explicativa; Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é
variável, cabe inserir o subitem acima

24

cúUSULA QUARTA . SU BCONTRATAçÃO
1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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í.8. FORMA DE PAGAMENTO

1.8.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

1.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

,Í.9. PRAZO DE PAGAMENTO

1.9.1.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

1.9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

í.9.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) de correção monetária.

1.10. COND|ÇOES DE PAGAMENTO

'1.10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto

da contrataçáo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

1.10.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í.10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tâis

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; ê

f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
'1.10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante;
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í.10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade flscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.

1.í0.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

1.10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providencrada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í.í0.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que se.jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

1.10.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

1.í0.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize

sua situação junto ao SICAF.

'1.í 0.1 1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

1.1O.11.1.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagâmento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.10.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

lo

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (ATt.92, V)
'1.í1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em JJ-@D/MM/AAAA).
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1.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

1.14. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

1.15. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rêajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

1.í6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

1.Í7. Na ausência de prêvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo

aditivo.

1.18. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA sÉTrMA - oBRTGAÇÕeS OO COTTmTANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
'1.19. São obrigações do Contratante:

1.19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

1.19.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

1.í9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

í.19.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes

pelo Contratado;

1.í9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondênte ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

1.19.6.Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;

1.12.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigaçôes

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
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1 .'19.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

1.19.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas

à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

1.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAÇOES OO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)
í.2í. O Contratado deve Cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus

anexoS, aSSUmindO COmo excluSivamente SeuS OS riscoS e aS despeSaS decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1.21 .1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

'1.21.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos í2, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078' de 1990);

1 .21.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, oS motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

1 .21.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

í.2í.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriflcarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

1.2í.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

í.21 .7. Quando não for possível a veriÍlcação da regularidade no sistema de cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao Setor responsáVel pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2) certidão conjunta

28
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relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

1.2í.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõês previstas em Acordo,

convenção, Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, trtbutárias e as

demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

1.2í.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no |ocal da execução do objeto contratual.

1.21.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

1.21.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

1.21.12. Cumpúr, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

1.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. 116, parágrafo único);

1.21.14. Guardar sigilo sobre todas as informâções obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

1.21.15. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em Sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no ad. 124,11' d, da Lei no 14.133. de 2021'

1.21.16. Cumprir, além dos postulados legais vigêntes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

cúusuLA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 1art.92, Xll e Xlll)
1.22. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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ctÁusuu oÉctrt,Il - tNrnaçoes r seruçoes aoMlNlsTRATlvAS (art. 92, XIV)
1.23. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 202'1, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devldamente

justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrÔnica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

1.24. Seáo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art' 156, §2', da Lei);

ii) lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156' §5o'

da Lei)

iv) Multa:
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(1) moratória de 0,5olo (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (Íinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) o atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de SuaS cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.1 33, de 2021-

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

1.25. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o)

1.26.Todas aS sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7o).

1.26.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

í.26.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

í 56, §8o).

'1.26.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

1.27.A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr.

1-28. Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56' §1') :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

1.29. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14'133, de 202í, ou em

outras leis de licitações e contratos da AdmlnistraÇão Pública que também sejam tipiÍicados

3'r
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como atos lesivos na Lei no í2.846, de 20'13, serão apurados ê julgados conluntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (ad. 159)

1.30. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160)

1.31 . O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Cêis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art. 16í)

cúusulA DÉcrMA pRtMEtRA- DA ExflNÇÃo CoNTRATUAL (aÉ.92, xtx)
1.33.0 contrato se ertingue quando cumpridas as obrigaÇões de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

1.34.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixada para o contrato.

1.34.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execuÇão contratual.

1.35. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133t21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 .35.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 1 39 da mesma Lei'

1.35.2. A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

JZ

1.32. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
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1.35.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1.36. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 .36.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmênte cumpridos;

1.36.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.36.3. lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII)

1.37. As despesas deste contrato está prêvista no orçamento de 2024 e da rubrica, que lhe

suceder nos orçamentos seguintes:

l-Unidade:
I l- Projeto/Atividade:
lll-Elemento dê despesa:
lV-Fonte de Recurso:

1.38. dotaÇão relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei orÇamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

cúusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)
í.39. Os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇOES
1.40. Eventuais alterações contratuais reger-sê-ão peia disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei no 14.133, de 2021.

1.41. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuals, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do

valor inicral atualizado do contrato.

1.42. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
í.43. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condiçôes previstas na Lei no 14.133121.
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Âuene MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
CGC: I3.070.016/000 t -I2

Fones: (75) 3664 I165
E- mai I : c mÍo p e r o a(AA ma i l. c o m

ct-Áusuu oÉctrul sexra - FoRo (art. 92, §í')
1.44. É eleito o Foro da Cidade de Taperoá/Ba, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art.92, §1" da Lei no 14.133121.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-
a

Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do

CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o
disposto no art. 784, lll do CPC, que considera título executivo extrajudicial o documento
particular assinado por duas testemunhâs, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa

do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo

extraludicial pêlo Código de Processo Civil de 2A15, a recomendação acima é uma

verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a

cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto.

34
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Âmana MUNIcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -t 2

Forres: (75) 3664 1165

E- mail: c ml a p e ru a(4',9 nn i l. c o m

cÂunRa MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
Avtso DE DtspENsA oe ltcrlçÃo No 14t2o24

(Processo Administrativo n.".38120241

ANExo rv - DECLARAÇÃo coN.tururn DE cuMpRtMENTo DE REQutstros

DECLARA:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no í23, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍts.42 a 49. A

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porle.

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação

Dtreta e seus anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas .junto a

Câmara Municipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

Data e Local
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

A empresa......... pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com

sede na Rua................, no....., Bairro, Cidade de ......., Estado......, CEP........., através de seu

representante legal/Procurador ......................., inscrito no CPF no ................., sob as penas da

lei,
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Camarão em

Âruana MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 l -l 2

Fones: (75) 3664 I 165

E-mail : cmtu p e ru ((a gnúil, com

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREçOS

DESCRIÇAO

ado so médio de 22 ratnils

UF:

CONTATO:

LICITANTE:

END. COMERCIAL:

CEP:

CNPJ:INSC. ESTADUAL:

REPRESENTANTE LEGAL:VALIDADE DA PROPOSTA:

OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO F

I\4ATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO

SEGUNDO SEMESTRE I 2024, conÍorme especiÍicaçôes constantes neste Edital e Anexos.

ORNECIMENTO DE

DAOOS BANCÁRIOS:

UND QT VALOR

UNIT.

R$

VA LOR

ToTAL

RS

I UND 200
2 Pãozinho recheado com cÍeme de queilo peso

médio de 25 gramas

UND 50

-) Boliviano peso médio de 22 gramas TJN D 100

4 Folhados de came seca com banana da terra
tamanho pequeno peso médio de 25 gramas

Quibe feito com ingredientes de boa qualidade
tamanho pequeno peso médio de 22 gramas

150

5 UND 200

6 Croquete de bacalhau tamanho médio de 22
graJnas

UND 150

7 Pedaços de empanada com recheio de frango.
tamanho peq ueno peso médio de 25 granlas

Pedaços de empanada com recheio de atum,
tamanho pequeno peso médio de 25 gramas

UND 100

tt LND 100

9 Almofadiúa de camarão com banana tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

Saltenha de came tamanho pequeno peso

médio de 25 gramas

Coxinha de frango tamaúo pequeno peso

médio de 22 gramas

UND 100

t0 UND r00

ll UND 100

l2 Empada de frango peso médio 25 gramas UND 100

l3 Trouxinha de peito de peru com abacaxi
tamaúo pequeno peso médio de 25 gramas

TJND

t4 Trouxinha de bacon com cebola caramelizada
tamanho pequeno peso médio de 25 gramas

TJND 100

l5 Barquete aberta de atum peso módio 25 gramas UND 100

t6 Pão com recheio de frango fatiado tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 100

36

FONE/FAX:

UND

I

I

I

II

100
I
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Ârunna MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.0 1 6/000 1 - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail: cmla p e ro a(a\nruil. cottt

Refrigerante a base de Cola (similares a Coca -

VALOR TOTAL R$

t7 Pastel doce de ameixa plaza tamanho pequeno
peso médio de 25 gramas

UND 100

18 Pãozinho de queijo sem recheio tamaúo
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 50

Bolinho de queijo tamanho médio de 22
grármas

UND r00

20 LITRO 07

2l 08

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para zr

execução do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas

como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos,

emolumentos, contribuiçôes sociais, flscâis, paraÍiscais, seguros e demais despesas

inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações

do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados

pela autoridade competente.

Por esta proposta, ainda, declaramos intêira submissão aos preceitos legais em vigor,

especialmente aos da Lei 14.13312021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da

Dispensa de Licitação no 1412024

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

,-l-l-
LOCAL DATA

CPF DO REPRESENTANTE

ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E

3t

lo

cola)
Refrigerante a base de Guaraná (similares a

KUAT, Guaraná Antártica)
LITRO
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§nrpresáii*1,::::

Nome Civíl

NEUMA MAFTIN§ SiLVA

*PF

007.755.775-10

CNPJ

18.135.40610001-47

Noms Empresarial

NÊUMA MARTr\rS §|lVA 00775577511]

Nômê Fantasia

SALGADOS E PIZZA OA NEUMA

Capital Soôiâl

5.000.00

§ituaçáo Cadâ.trâl Vigân{ê

ATIVA

§nd*r*ç* irlrl'.'*t*l
CEP

45430-000

Bairro

CENTRO

Logradoüro

RUA §AUL OLIVEIRÂ

Munícipio

TAP§ROA

§atâ dâ Sitúação Câdastral

17tAri2513

Número

§N

UF

BA

Oata dê Âbêrturâ

17t45t2013

Complêmonto

CASA

§iluãçâo Aluâl

Enquadrâdo nâ condiÇãô dâ MÉl

Periodos de Enqladram€nk corno lÍlÊl
Psriod§ Inicio
1o períodô '17105/2013

Fim

Âtividaries

Forma dÊ Atuasâô

Êstabelecimenlô fix0

Ocupação Principâl

DoceiÍo{a) indeperdentê

Atlvídadê Principâl {CNAE}

5620-'1/04 - FomecimêntÕ dê alimentos prcpârâdos prepondêraniêmênte pârâ cônsumo domiciiiâr

Certificado da Condição de
Microem preendedor I ndividual
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Têrmo dê Ciência e Responsabilidadê com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaraçâo prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e alendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissâo do Alvará de Licênga e Funcionâmento. compreendidos os aspectos sânitários,
ambientâis,tributários. de seguÍânça pública, uso e ocupaçáo do solo, atividades domiciliarês ê Íestriçôês ao uso dê
espaços públicos. O náo-atênciimento a esses requisitos acarreiaÍâ o cancelamenlo deste Alvârá de Liôênçâ e
Fuocionamento Provi iório

Esle Coníicido comprovã as rnscnçôes, alvârá. licançâs e á siluação de enquac,Íamenlo do êrnpÍesário ôâ condlÉo dê Miqoemprêêndêdor lrdíüdual. A
6uaaceilaÉoes1âcir.úlÔooêíaâv§rlícaÇà)da§uaáU1ênlicidadenalnteÍIteinoênde&ço:@.
C€Íifioado €miiido coô basê nã R§soluçào n' ;18. dê 1l de oüiübro dê 201ô. no Conil,ê pâra Gssláo dê Rodê Náciônâl para a SiíldificâÉo do Rôgbtro 6
da L€gâlizaÇão de Én,p.crâs e Nêgócios - REOESIM.

ATENÇÃOi qualq{./eí €§r]íâ ou êmsndê invali.,âíá eslê documanlo.
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍOICA

NÚMERo oE INscRIcÀo
18.r 3s.406,()001-47
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|ÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRA,L

1710512013

r{EUMA nAR ÍS STLVA 0077557731A

IJLO OO E§Í 3EIt-(illilÉ\rÍOiNôlr€ DÉ FÂ§iÂ§lÀr

ME

E

56.20't-{N - Fornêclmênto dê âllfientoB prêpaaadôs pÍêponderanteínsnte para cônsumo domicilla,

E OÊSCRrÇAar O^S Âriv,ll^rir§ EeoiiÕrr{cÁs sÉcuiroÂÍ.iA§
àlão iníoÍÍnada

E OESCR OÀ NAIUREZA JU§IÔ 
'ê2r3-5 - Eíhpresário (lndlvidoat)

Tn!1;ríf---lI'n I

COMFI€MENTO
CASAR SAUL OLIVEIRA

,(5.430-000 CEI{TRO TAPEROÂ aÂ

ÉNOÉREÇO EL' í
neumartinsilvã@hotmail.com {75) 3664.1036

€NIE Ê€Ô€RÂÍIVÔ R!SPoI\I

ÂIIVÂ 17105Í2013

MOÍwO OE S|IIJAÇAO !)À!À§ÍR^t

9ÀÍÂ CA §ÍrrÂÇÂO ESPECTÁI

1ôt0412024 15 25 aboul:blank

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB nô 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emifido no diê 161O412O24 às í5:25:42 (data e hora de Brasítia). Pâginâ: 1/1

1l-l
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CERÍIDÃO PO§ITIVA COM EFEITOS !E §§GÂTIVA DE DÉBITO§ RELATIVOS AO§ TRIBUTO§
FEDERAIS E À DiVIDÂ, ATIVA DA UNIÃO

Nome: !I€ul$À MÂRTIN§ §llyÀ 00775577510
C§PJ: 18.r35.4§§,0001-47

Rêssalvado o dirêlto dê a Fazendâ Nâcionai cobraí e inscrevêr quâisquêr dívidas dê
rêsponsabilidâde do sujeito pâssivo aclma idtslitiFicado quê viêrêm â ser apurcdâs, ê cêrtificado quê:

1. constam débitos administrâdos pela secÍeraria da Receita Fedcral do Brâsil (RFB) rom
exi.,rbilidade suspensa nos termôs dô âd. J51 da Lei no 5.172, de 2s de outubío dê i9ô6 -
código TributáÍio Nacionãr (crN), ou objeto de decisão judiciar que detêrminâ suã
descÕnsideração pâra fins dê certificâção da reguraridâde Íscâ|, ou ainda nâo vênôidos; e

2. nâo constâm inscÍições êm Dividâ Ativa da uniâo (DAU) nã proÕuradoÍia-Geíal da Fazanda
Nacional (PGFN).

MII{I§TÉRIO DA FAZENDA
§ecretaria da Recêlar Federâl do Brasil
Proeuradoria-Geral da Farênda ilaciônãl

Coníornre di§postô no§ âús. 205 ê 206 íio CTN. estê cocumênto tem ôs mesmos efeitog da certidão
negalivã.

Estã cê.iidão ê válida para ô êslabelecimêntô l.râlriz ê suâs lrllais e, no caso de ente federa1vo, para
todos ôs Ôrgãos ô íundos públicos dâ âdministraçào direta a ele vinculados. Refere,sê à siluãgão do
suieitô pe§$ivô no âmbito da RFB e da PGFN e âlrrange inclusiva as contrlbuiçóÊs sociais právistas
nas âlinea§ 'â' a 'd' do paíágÉfo único do ar1" 1 1 dâ Lei no 9.212, de 24 de julho d€ 1991.

A acêitãçáo desta §eÍtidâô es!á condiciônadâ à verificaÇão de suâ âutenticidade na ,ntêrnet. nos
endeíeços <htip;l/rfb-gov.br> ou <hilp:rlwww.pgfn_qotr.br>.

c6íidãü emitida gratuitãmentê com ba§e na porlada coniunia RFB/PGFN no .i.751, de ?110t2014"
Emitidâ às ü9:32:28 do dia 0210812024 <horâ e dala cie Êrasiliâ>_
Válida até 29/0't/?025,
Código de controle da cerlidão: 3OC§.8860.808D.4ô68
Qualquer rasura Õu êmenda lôvalidarâ estê documsnlo.
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I
:

cÀl x^&
CcrtiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Ra2âo

18.135.406,/0001-47

NÊUMA MARTINS SILVA 005775577510

RUA SAUL OLIVEIRÂ SN CÂSA / CENTRO / TÂPEROA / BA / 45430-000

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
€rnpresa acimã identificadâ encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantiã do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e,/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

Validãde:11/12 /2024 a 09/ot/2025

CertiÍicação Númêror 20241 21 I 0353 5 73 166661 5

informação obtida em 17/L2/2O24 10:49:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionadê a veriíicação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br
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c§Ir"IDÀO §ECÀfrVÂ D§

}§orr}e: N§UMÀ MÀRTIN:] §lLVÂ
CNP,i: 18.135.406,/00C,1-47
Certidâo n": 86?61313/2t34
Expedicõo: : r/l2/1C21, :,.
Validade: f5lC6/2025 - i8ü
de sua expêliÇâc .

oÉBrros ÍRAB.trl,ttrsrÀs

'JCll:5'J-'l:1C (MÀTRÍZ ! !"ILIÀI5)

{iÊ:ita .r r.i terla) dias, aônaados da datã

Certi f i.a-se quê §3t lttÀ lreRAI§§ SIrvÀ 00??55??510 (.r(.}§BrZ s elrr&rg.) .
inscriro(a) no CNp.I §.b Õ nô L8"135.40610001-4?, §*O CssstÀ como
1nâdimpl ênte nô Báncn l§âci.,nâ1. {ie )êvedôres ?íabalhist.as.
Cer:tidãc êrsi-ti,la coni base nÕs ;irl's. 642-À e 883-A da CnnsolidaÇão
das Leis do Trabal.hor âct:êscen:ãdo* pelas Leis ns.' 12.440,/2011 e
13.461 l2A).1 , e nô Ât,3 C7/?-ü22 dã CÊJ:r, de 21 de ianeiro &e 2A22.
Os Cedos *cnstântes d{:stâ Cêrii.dão sáo de re scon sabi L idade dos
?riklunei. § dc ?râbaLh.l .

No .âsr de pessoa jl:ridlca, â ÇÊrr,idào aaesta a êmprêsâ em relaçâo
a todôs as seus esiabe.:*ximenai:§. agências cu f iliaj-s.
À aceit'eÇâo iesLã cê::tidão condicionã-sê à verificaçãô dê sua
autenlicidâd{-. no pnr:|.a1. dc TribunaL Superi"or do Trabalho na
I n t-.'r n c, I (h ( : p : L/ ww** . L -. L . j u.j . L r )

Cerlidec enitidi: g::atu.:.i.smenlê,

INFORMÀÇÀO ILÍPORTÀNTE
Do !Ja:l'l N;,.::,.lral d; :r (: ', e il . r . :: -.j '-::rl:a I l"ii3las cônslâm os dãdos

inal:::t|-r,itt:i es !,aI::l:li't:t ,.r ,.:rt;; r.. t.']:,t i::t '1.'f a--all"1i quanta, às obfigaçÕes
esi:ii::it,;i<jas air l;aa l:-t:ir.ri i..r'rarr.lr:.:i.,;r1.:: i-:ansij-ada en ]ulgado ou em

acar:.1,.r:r luj:.,:]lr:r: i.:.,iaál.ir'l si::r:i r ir,-i:1,§ive r"r c carncernente âos
r:aa:.,r1:t - rlr:fl lar-j 1: r.. e v i d c l,l : ; r I r:, ;: Lrlcrários, a cusj:as. a
emarl.:..i'na.;rt.:r3 ,.r ! a íiar:r,.l.r:iiiielr:.-ii,.:li:i-(:rrt:r:ir..tdô$ er, lei; an decorrenaes
de e'.,.:r::ir:â:. Cc ,-,r r r,,: ai.,:'; :i:".r,f .j.; I)€r:i:raa a I{inistéria Púb}ico do
!ral:li-l:,:::, a-l(]ci-i:-r5ri.-'rJi,;:,::rl:i-,,:r,:-r::r,::: r:t':;l; i-,u Ce:naiS tltrilôs qUê, pÕr
displ:.tr-:.i1, .:ü:r... i'ctttt:: r.r,.l :',::1,:l e :.:aar,1:: r.'i -
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Emissão : 17 I l2l?024 1A:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paía os eteitos dos árts, í13 ê 114 da Lei 3.95§ da 1l dê dêzGmbro de 199í - código
Íributá.io do Estadô da gahia)

RAZÀO SôCrÂt

NtlUMÂ r§rRTl\§ §tL\À 0t1775§7?§l{t

rNsôRlçÀô E$TÁDUÀr

109.030,5ó6

CNPJ

18. l3§,40ú10ü01 -47

Ficâ c€*iíicãdo quÊ não cünstãrn, até a píesBnte dala, pendêni:iâs de responsabilidãdê da pessôâ Íisiaa ou jurídisa a6ima
idsntificada. relâlivas acs tribltos âdmini$tradÕs poí esta Secretaria.

E§tà ceÍtidão engloba todos os seus estabelecimentos quâni{) â iitexrstência de dêbitos, inclusivê os lnscritos nâ DÍvidâ
Ativa, de competé1cra oa P.ocuradoÍia Geral Co Estado, ressatvado o direito da Fazenda püblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriotmentê.

Emiüda em 17112J2A24, conÍorma Podaria nD 918/99, sendo yálida por 60 diãs. contados a partirda data dê sua
em,§§ao

AUTEI{TICIDADE §§§T§ OOCUME§ÍO PODÊ §ER §OMPROVA§A NAS I}I§PETORN§ rÂZElI§Âru'
OU VlÀ lNÍERNsÍ, NO ENSEREçO http://www.sêfaz,ba.§ov.br

Véiida com a apreseotâçàô cônjrntâ do Çê,iã! origina, dê rnscíigào no CpF oir no CNP.J da
Secrêkria da Rsceita Federãt do Ministériô da Fâzenda.

,ri.l : §3ir 1.,

c0YrnNo D0 t{§'lâr() t)A t}ÁHtA

SECR§T.,IRI A OA FAZ§NI}Â

RelCcrtidaoNe8âtiva,rpt

Cerlidão Nô: :024§450§01
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E§ÍÀOO OÂ BÀI{IA

FREFÊITUTTÀ MUXICIPAL OÊ TAPEROÁ

sÉcRÉrÂRiÂ MUNtCtpAL DÊ F| ÂNçÁS
§eparismsnto do TÍibulo§

Csrddão N. : Om7S6

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTOS MUNICIPAIS

cortiico eu' Departamento de Tributos desta Prêfeiturá, quê ÍGvendo os arquivoâ ê dâínab docuÍnonb3 dôBlâ ,êptítçáo,l.lAo ENCONTRET nenhum débito sob a resporuâbitidútd; iànrribuinte abairo:

Coot bulntô:

_- EndcÍêço:

compbmenb;

Cld.d.:
c.t{PJ:
lflrcr. ilunlctpâl:

NÊUMA MÂRTINS SILVA @7755775íO

RUA SAUL OLÍ\'EIRÀ S/H CENTRO
cÂsa

TAPEROÁ (BA)

16,135.4061000í-47 tnsqr. Estadurt:
t 55?

Re6salvâd8 ã Fâzendã Municipal o direito dê csbrâr quâisquer dêbilos guê venham ser apuradoe apôa o lorÍrêcincfib drat .
O ÍefeÍido é vêrdade e dôu ,á

fAPEROÁ (BA). 17 de Aezeôb.o ée 2024

1@
fl,êpãíamênto de Tributos

Es!. Ccrlldto ô vállda pot60 (aénscnt., dla3, c.,'ll.Àdo, d! gra a{nhaao
ô&s: Qüglquor Éauaa toaíar! Íulô Lln dôaúrnanlo

PRAÇA OA SÁN0Ê|rlÁ, t38 - Cenrro , Cãt: :t§{10(Mt

CNPJ. !3850342000ra2

Di gitalizado com Camscanner
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PODER JUDICÉRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ffi

CERTIDAO ESTADUAL
CoNCoRDATA, FALÊNCIA, RECUeERAÇÃo JUDIctAL E ExTRAJUDtctAL - 1o GRAU

cERTtDÃo No: oo655i 11E

A autenticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela intemêt no site do
Tribunal de Justiça (hüps://ponalcertidoes.tiba.jus_br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuiÇâo_de processos deste Estado da Bahia, anteÍiores à data de 17t12t2024,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: NEUMA MART,NS STLVA
CNPJ: 1 8. 1 35.406/ 0001 -47
Endereço: RUA SAUi oLlVEtRA, SN, CENTRü

Esta certidáo abrange as açôes ativas de falência e recuperação judicial e
extra.iudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, pâra-as áçôes de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com áxceção
dos processos em segredo de .,ustiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões _

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titula.ridade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em visla que a base
de dados pesquísada para a emissãc dêsta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra insttruicão pública ou da Receita Federal.

Esta certidão e emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador,rBA, lerça-feira, I7 de dezembro de 2024
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&

TÀP§R§Á

Toperoó-BA, 1 I de obril de 2024

AIESTÂDO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeituro Municipol de Toperoó/BA, pessôc jurÍdico de

direito público intêrno, situodo no Proço dq Bondeiro, 138- Centro -

Toperoó - Bohia - CEP: 45.430-000, inscrilo no CNPJ/MF sob o no

.l3.850.342/0001-42, representsdo nesie olo pelô Sub Gerente de

Conlrotos. o Sr. llolo do Silvo Mendes, otesto poro os devidos Íins de

direilo, que NEUMÀ ÍüARTIN§ SILVA. pessoo iurídico inscrito no CNPJ

sob o no I8.135,40ólür0l -47. com endereÇo no Ruo Soul Oliveiro, s/n

- Centro - Toperoô-BA. Iorneceu SA.IÇADOS E TORIAS CONFEITADAS

poro otender os demondos dos Secretorios deste MunicÍpio.

lnformomos oindo que o Empreso cumpriu fielmente com §uos

obrigoções, nodo constondo que o desobone lécnico e

comerclolmenie, oté o presente doto.

Portonio, domos tudo por bom firme e volioso e em corÓter

irrevogóvel e inetrolóvel, poro que produzo os seus jurídicos e legois

eÍeilos.

ln*
lIÂtO DÀ §l[VÂ tilÊ]lDI§

SU8 GÊRfNTE DÉ CÔN'TRAIO§.{ DECRE1O C93/202.1
tolo Vo Men e5 ,f,lrrmju ,tüll§lrÀl og 1Âr:loÁ-u

Sub e de Compras c s

Praça da Bând€ira, 138, Taperá - Bahiã - CEP: 45.430 - 000
CNPJ: 13.850.34AW4142
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!!E
coumovÁITE 0E iô0tlÇÀô r m §lTuÀcÁ0 cÂoAsÍiÂr

TAPEROA

Tcperoó-BA, l0 de outubro 2024

ATÊSIADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Preieituro Municipol de Toperoó/BA. pessoo jurídico de

direito público inteíno. siluodo no Proço do Bondeiro, 138 - Centro -

Íoperoó - Bohio - CEP: 45.430-000, inscrilo no CNPJ/MF sob o no

13.850.34210001-42, representodo ne§le oto pelo Sub Gerente de

Controtos, o §í. llolo dn Silvo Mendes, qie§io poro o§ devidos fins de

direito, que NEUMA MAITIN§ §|LVA. pe§so§ jurídico inscrito no CNP.J

sob o no 18,135.40ó10001 -47, com endereço no Ruo Soul Oliveiro, s/n

- Centro - Toperoó-BA, forneceu SAIGADOS E TORTAS CONFEITÀDAS

poro otender os demondos dos Secretorios desle Município.

lnformomos oindo que o EmpÍesc cumpriu Íielmenle com suo§

obrígoçôes, nodo constondo que o desobone técnico e

comerciolmente, oté o presenle doto.

Porlcnto, domos tudo por b'om flrme o volioso e em coróter

inevogóvel e iffelrotóvel. poro que prcduzo os seus jurídicos e legois

efeitos.

ITAIO DA SILVA ITENDE§
Si]3 GEREMÊ )E CC"]TRATCS

< DECRE]o 093,/2021
Ito o'§ívo Mendes . *ÉrgÍurÁ MuNrcrpn oÉnrtloÁ-rÀ

r.{ t ,le-

Sub (ierenle de Compros ê Conirotos

I

Praça da Bandeira, '138, Taper:: - Bahia - CÉP: 45'430 - 000
CNPJ: 13.850.34?IOOO1-42

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:45:05
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b1956cd7-3a71-4169-9219-0cc34d8cbcf5



DECLARAÇAO CONJUN IA DÊ ('IJM.PRIMEN'I0 DE REQt-ltSt'I'OS

A Empresa Neüma Mardns glva, pessoa jurídica de direito prirrado, inscrita no CNPJ 18.135.406/0001-
47, com sede na Rua Saul Oliveira, S/N, CentÍo, Taperoá, Estado da Bahia, CEP 45.430-0O0, através de
seu representante legal/Procurador Neuma Martins Silva, inscrito no C?F n9 00775577510, sob as

penas da lei,

DECIÁRA:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo na certame, ciente da obrigatoriedâde de
declarar ocorrências potteÍiorcs;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos nÕ artigo 3" da lei Complementar nq 123, de 2006,
e§tando apto a usufruir do tratamento fâvorecido estabelecids em seus ârts. 42 a 49" A assinalação do
câmpo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor nãs teÍ diÍeito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesrno quê microempresâ, empresa de pequeno
porte.

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anÊxos;

d. que assume a responsabiliúade pelas transaçõês que íorem efetuadas junto a Câmarà
Municipal de Taperoá, assumindo como firmês e verdadeicts;

e. que cumpre as exigêncies de reserya de cargos para p€ssoa com deficiênciã e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns 8.213/91.

Í- que não emDrega menor de 18 anos êm trabalho noturno. pengoso ou insalubre e não
êmprega menor de 16 anos, salvo menor, a pârtir de 14 anos. na condição de ãprendiz, nos termos do
arltgo 7" , XXXlll, da Constituição;

g. Dêclara, sob as penas da Lei np 6-938/1981, que aterrde aos critérios de qualidade ambiêntal e

sustentabilidade socioambiental, respeitando às normas de proteção do meio ambiente, estando
ciênte da obrigatoriêdade do cumprimento intêgral ao que êstabelêce o art.69 e seus incisos, da
lnstrução Normativa n9 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestâo {MPOG).

Taperoá-Ba, 18 de dezÊmbro de 2024

fum#**u*
'-üii PJ; 18. 1 35,406,0C01'47'

i ilÉurlfii'ltl}ltiru,ruo .ll
*""r$l ! 

"o. 

liü lo'§i ;,i'l'u aBSl ff 
-,I

CPF:00775577510
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)), 0i,ao Ã*N-,.-t.

LICITANTE: Neuma Martins Silva

END. COMERCIAL: Rua Saul Oliveira S,N UF: BA

Cf,P: 45.430-000 FONE/FAX: CONTÀTO: 75 999559255

INSC. ESTADTJAL: CNPJ: I 8. I 15.406/A00l -47

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias REPRESEI§TANTE LEGAL: Neums Manins Silva

O DF, SERVIÇOS DE BUFFET. COM RESPCTIVO FORNECIMENTO DE
MATERIA-IS. PARA ENCERRAMENTO DO§ 'I?ABALHOS DO PODER LEOISLATIVO.
RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE/2o24.

DADOS BANC RIOS:

OBJETO: PRESTAÇ

Proposta de Preços

N' DESCRIÇAO QT VÀLOR

UNIT

VALOR

TOTAL

I Camarão empanado peso médio de 22
gramas

LÀ]D 200 R$ 1,50 RS 300,00

,) Pãoziúo recheado com creme de queijo
peso médio de 25 gramas

UND 50 R$ r,60 RS 80,00

l Boliviano peso médio de 22 gramas UNI) 100 R$ 1.50 R§ t 50,00

4 Folhados de came s€ca com banana da
terra tamanho pequeno peso médio de
25 pramas

L]ND 150 RS r,60 R$ 240,00

-5 Quibe feito com ingredientes de boa
qualidade tamanho pequeno peso medio
de 22 gramas

Croquete de bacalhau tamanho médio de
22 gramas

L]ND 200 R$ 1,50 R$ 300,00

ó LND i50 R$ 1.50 Rs 225,00

7 Pedaços dc empanada com recheio de

Êango, tamanho pequeno peso médio de

25 gramas

L'ND R$ I 60 R$ 160,00

E Pedaços de empanada com recheiô de
atum, tâmanho pequeno peso médio de
25 gramas

UND 100 R$ 1.60 R$ r 60.00

I Alrnofadiúa de camarão com barana
tamanho pêqueno peso médio de 25

t,ND

amas

§altenha de came tamanho pequeno LrNn
médio de 25

100 R$ l,60 R$ 160.00

t0 t00 RS i,60 R$ 160,00

u Coxinha de liango tamanho pequeno
peso médio de 22 gramas

Lq{D 100 R$ r,50 R$ 150,00

I

UND

I

I

100
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t: Empada de {iango peso medio 25

§ra§a§
LTF{D 100 It$ 1,60 Rs 160,00

ll Trouxinha de peito de penr eom abacaxi
tamaúo pequeno peso médio de 25

§ârnâ§

UNI) )t.| e$ 1"60 RS 160.00

14 J'rouxinha de bacon coÍn eebola
caramelizada tamanhô pequeno pss§
mé.dio de 2§ graÍnôs

UND 100 R$ i,60 R$ 160,0$

Barquete aberta de ârum peso médio ?5
gramâ§

LIND 100 R$ r,60 R§ 160.00

Pâo com rccheio de frango fatiado
tamanho psque§o peso mddio de 25
grama§

UND

Unr-t)

100 R§ I.60 R§ ló0.00

l7 Pastel doce de ameixa plâza tâmánhô
pequeno peso médio de 25 granrix

100 R$ r,ó0 R$ 160,{i0

l8 Pãoziúo de queij c sem recheio
tamanho pêqueno peso módin de !5
grâma§

L]ND 50 R§ I,6O R§ 80,00

l9 Bolinho de queijo tamaúo màjio de ?2
gÍa§§§

UND 100 R$ r,50 RS 150,00

)n Re&igerânte a base de Cola (similares a
Coca 'cola)

LITRÔ R$ 12,00 R§ §4,00

1i Reliigeralte a base de Guaraná
(similares a KUAT" §uararui Aníirfiea)

LlTRÜ 08 R$ 12,0{l

TOTÂL Il$ 3.4§5,00

Dsclaramos, que nô prêço oiêrtado e§ão inclusa§ lodas as despesas necessárias para a execuçâo do

ôb.ietô dêsts licitâçâo, s6ndo dê nôssa êxclusiva íesponsâ5llidade as dêspêsas como transpôrt§,

âlim€ntâçâo, provcnto§, ençargos sôciais, imposto§, taxâs, aribulo§, eÍnolumento§, contribuiÇôc,§

soaisi§, fscâis, pâraiscais, sêguros e dêmais desp€§as iterenles, estando o preço oÍerhdo
cofaspondendo, rigorosaÍn6ntô, ôom às ôspôcitrcâqôss dô objeto licitado, 6stamos ci€nts d§ quê não

cabs quaisquer rêivindÍcaçõôs devidas a arros nessa avàliàção, pâra rÍêito dê soliôitâr .avisão de
prêços por rocolhimêntôs determinâdos pêla âutorldadê compêtêntê.
ns§poxsÁwi r.ÉeÀ- ú ttêriÀHre

i-q,ia.}q
§41À A§§, E COM CNPJ E CPF DO ÊÊPRÊ§§NTA'{I§

'cNFJ, 1 §.1 l5.4061000l'4?'

l- "t"tlt;'lttÍrir§osrrvr .l
§ s.r!{ o 1.1i,§.1§ l:-s§ l,!.i §1"3

l5

l6

0?

R§ 96,00

r'1
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Âuane MUNTcTPAL DE rapeRoÁ

ATA DE ReuruÉo ol comtssÃo pERMANENTE DE

lrcrreçÃo eARA ANÁLrsE E JULGAMENTo pA

PROPOSTA DE PRECOS E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAcÃo, REFERENTE À DISPENSA DE

PROCESSOLtctrAÇÃo No t4t2o2ç
ADMINISTRATIVO N' 38/2024.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2024, às 13:00 horas, reuniu-se a

Comissão Permanente de Licitação, instituída através do DECRETO N. 001 DE 02 DE

OUTUBRO DE 2023, estiveram presentes a Srâ Josêlina da Silva Nascimênto, Agente

de Contratação, Leonice Batista dos Santos e Jociara dos Santos de Jesus, equipe de

apoio, para conclusão da DISPENSA DE LICITAÇÃO No 1412024, cujo obieto

Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE BUFFET,

COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS

TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024,

conforme especificações constantes deste Edital e Anexos em conformidade com as

características constantes do Termo de Referência. Após análise da Peças constantes

dos Autos, concluímos pela regularidade da documentação apresentada pela 1a

(Primeira) ClassiÍicada empresa NEUMA MARTINS SILVA 007755775í0, CNPJ No

18.135.406/0001-47. Assim sendo, a dispensa poderá ser êfetivada em conformidade

com art. 75, inciso ll, da Lei Federal no '14.13312021, Decreto Municipal nos. 065 de

141101202'l e 083 de 0110212022. Desse modo, a Comissão sugere que seja rêalizada a

HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO do objêto pretendido na presente dispensa à

empresa NEUMA MARTINS SILVA 007755775í0, CNPJ No 18.135.406/0001-47, com

sede na Rua Saul Oliveira S/N, Centro, Taperoá, Estado da Bahia, CEP 45.430-000, de

acordo com o disposto na Proposta de Preços, recepcionada por esta Câmara, haja

vista que esta apresentou o Menor preço para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO

SEGUNDO SEMESTRE / 2024, Empresa NEUMA MARTINS SILVA 00775577510,

CNPJ No 18.í 35.406/0001-47, Yalor Total R$ 3.455,00 (Três mil quatrocentos ê

cinquenta e cinco reais). As despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação

correrão à conta dos recursos previstos no Orçamento da Câmara Municipal de Taperoá:

I-ORGÃO/UNIDADE - O1.O,I.OOO _ CÂMARA MUNICIPAL II-PRoJETo ATIVIDADE -
2.OOí- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DACÂMARA

MUNICIPAL |||-ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS PESSOA JURíDICA IV FONTE: I5OOOOOO- RECURSOS NÃO

CGC: I 3.070.01 6/000 I -l 2
Fones: (75) 3664 I 165

E- ma i I : c mtup e ro tíi)g mt i l. c o m D
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Âmana MUNTcIPAL DE repenoÁ
CGC: 1 3.070.01 6/000 1 -i 2

F-ones: (75) 3664 I lú5
E- ma i I : c nrt t p ero u@ g mt i I. <rtt tt

VINCULADOS DE IMPOSTOS. Segue assim, o presente processo ao Sr. presidente,

para HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA, devendo posteriormente retornar a esta

Comissão para publicação no Diário Oficial, do extrato, de acordo com o artigo 94 da

legislação supramencionada. Sem nada mais a declarar, encerra-se esta ATA que segue

assinada pela Agente de Contratação e equipe de apoio. Taperoá, í9 de dezembro de

2024.

tllttllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillilililililililililililililiiitiitiittttittitiititttiiiilitittttiii

bhf"'tu;.*P,,.a

ente de Contratação

.Ll.c-o"LCÂ ôaS'§- d'P'' so;Br
Lêonice Batista dos Santos

Apoio

.lb"|"'r"'a'.. sln., J" r.IJ\
I' 

Apoio
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3661 1165
E- ma il : c nú ap e n u(A'.g ma i l. co nt

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 38/2024

DISPENSA NO 1412024

oBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE BUFFET, COM RESPECTTVO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO
PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

RESULTADO

O PRESIDENTE DA CÂMARA I\4UNICIPAL DE TAPEROA/BA, rEfErENtE AO PTOCESSO

Administrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA N" '1412024, com fulcro no
art. 75, inciso ll e § 3" da Lei no 14.'133/2021, torna público que até as 13 horas do dia
1911212024, recepcionou a seguinte proposta que obedeceu aos preços estimados
pela Administração, tendo a empresa ofertado proposta cujos preços são os adiante
especificados:

RAZÃO SOCIAL: NEUMA MARTINS SILVA 00775577510
CNPJ No 1 8.1 35.406/0001 -47
ENDEREÇO: Rua Saul Oliveira S/N, Centro, Taperoá, Estado da Bahia, CEP 45.430-000
REPRESENTANTE: NEUMA MARTINS SILVA

No DESCRIÇÃO UND QT VALO

IUNIT.

R$

VALOR

TOTAL

R$

1 Camarão empanado peso médio de 22
gramas

UND 200 1,50 300,00

2 Pãozinho rechêado com creme de queijo
peso médio de 25 gramas

UND

UND

50 1,60 80,00

3 Boliviano peso médio de 22 gramas í00 í,50 150,00
4 Folhados de carne seca com banana da I UND

terra tamanho pequeno peso médio de 25 i

gramas 
I

150 í,60 240,O0

5 Quibe feito com ingredientes de boa
qualidade tamanho pequêno peso médio de
22gramas

UND 200 1,50 300,00

6 Croquete de bacalhau tamanho médio de
22 gramas

UND 150 1,50 225,O0

7 Pedaços de empanada com recheio de
frango, tamanho pequeno pêso médio de
25 gramas

UND '100 1,60 160,00

8 Pedaços de empanada com recheio de
atum, tamanho pequeno peso médio de 25
gramas

UND í00 1,60 '160,00

I 100 1,60 '160,00Almofadinha de camarão com
tamanho pequeno peso médio

banana
de 25

ramas

UND

I
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Âmann MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- ma il : c nú o p e r o a(a)g ma i l. u nt

VALOR TOTAL: R$ 3.455,00 (Três mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais)

For confeccionada a ata com a iníormação sobre a proposta obtida.

A empresa NEUMA MARTINS SILVA 00775577510, CNPJ No í8.135.406/000í-47,
cumpriu com todos os requisitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação
divulgado.

Taperoá/B 20 de dezembro de 2O24

imêntoJ

10 Saltenha de carne tamanho pequeno peso
médio de 25 gramas

UND í00 1,60 160,00

11 Coxinha de Írango tamanho pequeno peso
médio de 22 gramas

100 1,50 150,00

Empada de frango peso médio 25 oramas UND 100 1,60 160,00
IJ Trouxinha de peito de peru com abacaxi

tamanho pequeno peso médio de 25
gramas

UND 100 1,60 160,00

14 Trouxinha de bacon
caramelizada tamanho
médio de 25 qramas

com cebola
pequeno peso

Barquete aberta de atum peso médio 25
gramas

UND í00 1,60 160,00

UND 100 1,60 '160,00

16 Pão com recheio de frango fatiado tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 100 1,60 í 60,00

17 Pastel doce de ameixa plaza tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 100 1 60 '160,00

18 Pãozinho de queijo sem rechêio tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 50 í,60 80,00

19 Bolinho de queijo tamanho médio de 22
gramas

UND 100 1,50 150,00

20 Refrigerante a base de Cola (similares a
Coca -cola)

LITRO 07 12,OO 84,00

21 Refrigerante a base de Guaraná (similares a
KUAT, Guaraná Antártica)

LITRO 08 12,00 96,00

ente de Contratação

15

I

UND

I
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Sextâ-Íeira, 20 d€ D€zembm d6 2024 " Pag.10 - Ano Xll - Nô 304

MARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I ó/0001 -l 2

Fones: (75) 3ó61 1165

E-rnail: crn,ap?roa@Ar ail.cot t

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3AI2O24

D|SPENSA N. í412024

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS. PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO

PODÉR LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE I 2024.

RESULTADO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁJBA, Tefelente AO PTOCESSO

AdministÍativo em epígrafe conespondente ao DISPENSA N" 1412024, com fulcro no

aí. 75, inciso ll ê § 3' da Lei n' 14.13312021, toÍna público que até as 13 horas do

dia 1911212024, recepcionou a seguinte proposta que obedeceu aos preços estimados

pela Administração, tendo a empresa oferlado proposta cujos preços são os adiante

especiÍlcados:

PARTICI

RAzÃo SOCIAL: NEUI\,4A MARTINS SILVA 00775577510

cNPJ N' 18.135.406/0001-47
ENDEREçO; Rua Saul Oliveira S/N, Centro, Taperoá, Estado da Bahia, CEP 45 430-

000
REPRESENTANTE: NÊUMA N,IARTINS SILVA

N' VALO

I UNIT.

R$

VALOR

TOTAL

R$

1 Camarão empanado peso médio de 22
qÍâmas

UND 200 1 ,50 300,00

2 Pãozinho recheado com creme de queijo

Deso médio de 25 gramas
UND 50 1,60 80,00

3 Boliviano médio de 22 rarnas UND 100 1.50 150,00

4 Folhados de carne seca com banana da
terra tamanho pequeno peso medio de 25

ra mas

UND 150 1,60 240,00

5 Quibe feito com ingredientes de boa
qualidade tamanho pequeno peso médio
de 22 amas

204 1,50 300,00

6 Croquete de bacalhau tamânho médio de
22 e?mas
Pêdaços de empanada com recheio de
frango, tamanho pequeno peso medio de
25 qramas

UND '150 1 ,50 225,O0

7 UND 100 1,60 160,00

1,60 160,00

1,60 160,009 100

DESCRTç

Pedaços de empanada com recheio de
atum, tamanho pequeno peso médio de 25

ramas
AlmoÍadinha de camarão com banana
tamanho pequeno peso medio de 25

UND

ramas

UND

Imprensa Ofícial
Esle docamento esló disgonibilizodo no sile ww.camaratapêroa.ba.gov-br

Docunsr*o ossinôdô digiiolíiêirê côníoÍmc ,.{P nê - 2-20É-2 & 21/@ 20O1 , qrn§,ry iníitui o iríÍo.5tíulrtô de Cho.,ês Publi.os &or;lêiío - ICP-&qsil

l'-'l*

UND

B 100
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DIARIO OFICIAL

Sexta-feira, 20 de Dezsmbro dê 2024 - Peg.11 - Ano Xll - No 304

Âuam MUNIcIPAL oe rapenoÁ
CGC: I J,070.016/0001 -1 2

Í'ones: (75) 3661 1165
E-ma il : c m talrcrc a(!:g m oi l. co,n

UND

VALOR TOTAL: R$ 3.455,00 (Três mil quatÍocentos e cinquenta e cinco reais)

A empresa NEUMA MARTINS SILVA 007755775í0, CNPJ N' 18'í35.406/000í 47,
cumpriu com todos os requisitos de habilitaçáo previstos no Aviso de Contratação

divulgado.

Taperoá/Ba, 20 de dezembto de 2024

Joselina da Silva Nascimento
Agente de Contrataçáo

10 Saltenha de carne tamanho pequeno peso
médio de 25 gramas

100 1,60 160,00

11 Coxinhã dê frango tamanho pequeno peso
médio de 22 qramas

UND 100 1,50 150,00

12 Empada de frango peso médio 25 gramâs UND 100 1,60 160,00
13 Trouxinha de peito de pêru com abacaxi

tamanho pequeno peso médio de 25
gramas

UND 100 1,60 160,00

14 Trouxinhâ dê bacon com
caramelizada tamanho pequeno
médio de 25 gramas

cebola
peso

1,60 160,00

Bãrquele aberta de atum peso médio 25
qramas

UND 100 1,60 í 60,00

Pão com recheio de frango Íatiado tamanho
pequeno peso médio de 25 qramas

UND 100 1,60 160,00

17 Pastel doce de ameixa plaza tamanho
Dequêno peso médio de 25 gramas

UND 100 1,60 '160,00

1B Pãozinho de queijo sem recheio tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 50 1,60 80,00

19 Bolinho de queijo tamanho médio de 22
qramas

100 1 ,50 150,00

20 Refrigerante a base de Cola (similares a
Coca -cola)

L ITR
o

07 12,00 84,00

21 Refrigerante a base de Guaraná (similares
a KUAT, Guaraná Antártica)

LITR
o

08 12,OO 96,00

Êsle do.umenlo estO disponibilizodo no síe rrwt.cstnrÍatrperoa bâ.gov.bt Imprensa Oficiol,me Oo(rrínGnlo os.sinodo digitolÍn íria .o.íoÍír» lrrP n" - 2.20Ô12 àc 21/ú/2OOl , qu. iítdfui o iníÍq.shnuro dê Chqv6 Pvblicos &cihiro - ICP-&csil'

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

I

Foi confeccionâda a ata com a informação sobre a proposta obtida.

UND 100

'15

16
I

UND
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Ârvrenn MUNTcTPAL DE repenoÁ
CGC: 1 3.070.01 6/0001-I 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mtape roa@gmoil. co m

CONTROLADORIA INTERNA OA CÂUANA VTUNICIPAL DE TAPTNOÁ

pApEL DE TRABALHo p.r.nL aNÁttsE DE DocuMENTos Do PEDIDo DE REALIZAçÀo
DE DESPESAS E CONTRATAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 38 / 2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"1,4/2024

FUNDAMENTAçÃO: ent. 75, II, DA LEI n' 1.4.133/2021,

VALOR:RS 3.455,00 (Três mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECII\4ENTO DE

MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATTVO

AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

ITENS DE VERIFICAÇÃO: FORMALIZAÇÀO PROCESSUAL CONFORME LEI N" 14.133/2021.

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS

a) Solicitação de Despesa com Termo de ReÍerênciai

b) Justificativa técnica da necessidade da PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM

RESPECTiVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO

PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024;

c) Pesquisa de Preços com publicação do Aviso de Contratação Direta em Diário Oficial para

publicidade a interessados;

d) Documento alusivo à disponibilidade orçamentária;

e) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada;

f) Parecer Jurídico;

g) Parecer Técnico do Agente de Contratação;

h) Autorização da autoridade competente;

CONCLUSÃO

VeriÍicou-se a regularidade formal do processo.

Taperoá - BA, 20 de dezembro de 2024.

to PedreiraGleid
Controlador Interno
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I J.070.01 6/000 l-l 2

Fones: (75) 36ó4 I165
E-mail: ctu per0d,A)gmoil.con

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO NO 3812024

D|SPENSA N" 14t2024
oBJETO: PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE BUFFET, COM RESPECTTVO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO
PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDTCAçÃO e lUtOnZlÇAO PARA CONTRATAR

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA/BA, ACAIANdO O TESUItAdO

apresentado pela Comissão de Contratação da Câmara Municipal e ao parecer jurídico,
referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA N"
1412024, com fulcro no art 75, lnciso ll e § 3" da Lei n' 14.13312021, não havendo óbices
de ordem legal, administrativa ou .judicial quanto à regularidade do processo,
HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a
ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante identificada, conforme preços
unitários e totais a seguir:

RAZAO SOCIAL: NEUMA MARTINS SILVA 007755775í0
CNPJ No 1 8.1 35.406/0001 -47

roá, Estado da Bahia, CEP 45.430-000.ENDERE O: Rua Saul Oliveira S/N, Centro, Ta

No DESCRTçÂO UND QT VALO

t UNIT.

R$

VALOR

TOTAL

R$

1

ramas
Pãozinho recheado com creme de queijo UND
eso médio de 25 ramas

200 1,50 300,00

2 50 1,60 80,00

3 Boliviano peso medio de 22 gramas UND 100 1,50 150,00
4 Folhados de carne seca com banana da

terra tamanho pequeno peso médio de 25
gramas

UND 150 1,60 240,O0

Quibe feito com ingredientes de boa
qualidade tamanho pequeno peso médio dê
22 qramas

UND 200 í,50 300,00

Croquetê de bacalhau tamanho médio de
22 gramas

UND 150 1 50

7 Pedaços de empanada com recheio de
frango, tamanho pequeno peso médio de
25 gramas

UND 100 1,60 160,00

UND

UND

100

I 100 '1,60 160,00

6

PROPONENTÊ

Camarão empanado peso medio de 22 | UND

I

225,00

8 Pedaços de empanada com recheio de
atum, tamanho pequeno peso médio de 25
qramas

1,60 160,00

Almofadinha de camarão com banana
tamanho pequeno peso médio de 25
qramas

I
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Âuana MUNTcTPAL DE rnpenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 l-l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E - mo i I : c nrtap e ru o(4:g ma i l. co nt

VALOR TOTAL: R$ 3.455,00 (Três mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais)

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrênte do procedimento
de contratação direta.

Taperoá/Ba, 20 de dezembro de 2024

llr
DER COSALDO J E DO SANTOS LISBOA

10 Saltenha de carne tamanho pequeno peso
médio de 25 gramas

UND 100 1,60 '160,00

11 Coxinha de frango tamanho pequeno peso
médio de 22 qramas

UND 1,50 150,00

12 Empada de frango peso médio 25 gramas 100 í,60 160,00
13 UND

Trouxinha de bacon com cebola
caramelizada tamanho pequeno peso

UND

médio de 25 ramas

í00 í,60 '160,00

14 100 1,60 í 60,00

'Í5 Barquete aberta de atum peso médio 25
gramas

UND í00 1,60 160,00

16 Pão com recheio de frango fatiado tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 100 1,60 160,00

17 Pastel doce de ameixa plaza tamanho
pequeno peso médio de 25 qramas

Pãozinho de queijo sem recheio tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 160,00

18 UND 50 1,60 80,00

19 Bolinho de queijo tamanho médio de 22
gramas

UND 100 1,50 150,00

20 Refrigerante a base de Cola (similares a LITRO
Coca -cola
Refrigerante a base de Guaraná (similares a LITRO
KUAT. Guaraná Antártica

07 12,OO 84,00

21 12,00 96,00

te da Câmara

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara
Municipal, para assinar o Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Aviso de Contratação
Direta e na Lei n" 14.13312021.

I

\.,l\

100
I

UND
Trouxinha de peito de peru com abacaxi
tamanho pequeno peso médio de 25
qramas

I

100 
| 

1,60

08
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DIARIO OFICIAL

ffi Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia

MARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

S6xtâ-têi.a, 20 do Dêz6mb.o dê 2024 - Pag-6'Ano Xll - NÔ 304

CGC: I 3,070.01 (/000 l - I 2
lbnes: (75) 3661 1165

E-m úl : c,t tap e roa(ogma il. c ot t

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 38/2024

DISPENSA N. í/U2024
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO

PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE I 2024.

ATo DE HoMoLoGAçÃo, ADJUDICAçÃo e AUToRIzAçAo PARA CONTRATAR

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROfuBA, ACAIANdO O TESUIIAdO

apresentado pela Comissão de Contratação da Câmara Municipal e ao parecer.iurídico,
referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente ao DISPENSA N'
1412024, comfulc.o no art 75, lnciso ll e § 30 da Lei n" 14.13312021, náo havendo óbices
de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo,
HONTOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina â
ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicâtária adiante identificada, conforme preços
unitários e tolais a seguir:

PROPONENTE PARNCIPA'TTE
RAzÃo SOCIAL: NEUMA MARTINS SILVA 00775577510
CNPJ N. 18.135.406/0001-47
ENDEREÇO: Rua Saul Oliveira S/N, Centro, Taperoá, Estado da Bahia, CEP 45.430-

000.

DESCRTÇÃO UND QT VALO

IUNIT.

R$

VALOR

TOTAL

R$

I Camarão empanado peso médio de 22
qramas

UND 200 1 ,50 300,00

2 Pãozinho recheado com creme de queüo
peso médio de 25 gramas

50 1,60 80,00

3 Boliviano peso médio de 22 gramas UND '100 1 ,50 '150,00

4 Folhados de carne seca com banana da
terra tamanho pequeno peso médio de 25
qramas

UND 150 1,60 240,00

5 Ouibe Íeito com ingredientes de boa
qualidade tamanho pequeno peso médio
de 22 qramas

UND 1,50 300,00

6 Croquete de bacalhau tamanho médio de
22 gramas

UND 150 '1 ,50 225,00

7 Pedaços de empanada com recheio de
frango, tamanho pequeno peso médio de
25 qramas

UND 100 1,60 160,00

I Pedaços de empanada com recheio de
atum, tamanho pequeno peso médio de 25
orâmas

UND 100 1,60 160,00

I Almofadinha de camârão com banana
tamanho pequeno peso médio de 25
qramas

100 '1,60 160,00

Esle do{umento esh disponibilkodo no sfê www.camtratapêroa.ba.gov,t hnprensa Oficial
'mr,ry Dorunrst o ossinods digitolíÍÉnt€ 6r:rt o.ínê ,úP na - 2.20ç2 àe24/OÀnml, quê iírritui o infrordÍrÀ.rm ds Chov.5 Publiu &unhim - IcP-§lt.ril.
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DIARIO OFICIAL

ffi Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia
Soxta-í6ira, 20 d6 OêzembÍo d6 2024 - Pag.7 " Ano Xll - N0 304

Âuam MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I3.070.0I 000I-l2

Fones: (75) 36611165
E-m ail: cm,ap e rca(a:,gmail c ot,t

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitaçáo da Câmara
l\y'unicipal, parâ assinar o Contrãto, no prazo de q3..1!!Êgld!3§-!i1!qi§, sob pena de decâir
do direito à contrataÇâo, sem prejuízo das sanções previstas no Aviso de Contratação
Direta e na Lei n' 14.1331202'1.

VALOR TOTAL: R$ 3.455,00 (Três mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação deconente do procedimento
de contratação dirêta.

Taperoá/Ba, 20 de dezembro de 2024

DERIVALDO I\,4ARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidênte da Câmâra

10 Saltenha de carne tamanho pequeno peso
médio de 25 gramas

UND 100 1,60 '160,00

11 Coxinha de frango tamanho pequeno peso
médio de 22 qÍamas

UND 100 1 ,50 150,00

12 Empada de Íranqo peso médio 25 gramas UND 100 1,60 160,00
'13 Trouxinha de peito de peru com abacaxi

tamanho pequeno peso médio de 25
gramas

UND 100 1 ,60 160,00

14 Trouxinha de bacon
caramelizada tamanho
médio de 25 qramas

com cebola
pequeno peso

UND 100 1,60 160,00

15 Barquete aberta de atum peso médio 25
qramas

1,60 160,00

16 Pão com recheio dê frango Íatiado tamanho
pequeno peso médio de 25 qramas

UND 100 1,60 160,00

17 Pastel doce de ameixa plaza tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 100 1,60 160,00

'18 Páozinho de queijo sem recheio tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 50 1,60 80,00

19 Bolinho de queiio tamanho médio dê 22
qramas

100 1,50 150,00

20 Refrigerante a base de Cola (similares a
Coca -cola)

LITR
o

07 12,04 84,00

21 ReÍrigerante a base de Guaraná (similares
a KUAT, Guaraná Antártica)

LITR
o

08 12,O0 s6,00

Esre dqcumênto esto disponibilizodo no síe ww*.camarataperoa.ba lpv.br ImpfenSA AfiCiAl
Do.unrêa'o ossinôdô digiíolííên" coníonÍlê MP n4 ' 2,ú'2 * 2l/o8l20o1' qÜt ins'itui o iníÍoâdÍÚrpõ do chqr'ês Públiçt§ Bíôsilciro - ICP-&osil'-,m, ffi
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Sextaíêira, 20 d€ oezshbro dê 2024 - Pag.3 - Àno xll - N' 304

Âuann MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

ÊXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 38/2024

DISPENSA N" l412024

coNTRATO N" 16i2024
CONTRATADA: NEUMA NIARTINS SILVA 007755775,10

cNPJ N" 18.1 35.40610001-47

OBJETO: PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRÂMENTO DOS TRABALHOS DO

PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESÍRÉ I 2024.

MODALIDADE: Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: art75. lncisoll daLei n'14.13312021

DorAçÃo oRçÂMeutÁntl;
r-oRcÃo/UNtDADE - 01.01 .oo0 - cÂl,,4ARA MUNIcIPAL

ll-pRoJETo ATIV|DADE - 2.001- MANUTENÇÃo Dos sERVIÇos rÉcrutcos e

ADMtNtsrRATtvos DA oÂMARA MUNIcIPAL

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSoA JURíDICA

IV-FONTE DE RECURSOS: 15OO0OOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS REGIME DE EXECUÇÃO :EmpÍeitada por preço Global

VALOR TOTAL: RS 3.455,00 (Três mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURAi 20 de dezembo de 2024

vtcÊNctA: Aré 31. 12.2024

PELO CONTRATANTE: DERTVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA -

Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: NEUMA i,4ART|NS SILVA

qÉffc
w CGC: I 3.070.01 ó/0001 -1 2

Forcs: (75) 3664 I165
E-.nail: cmtap?rooq.gn uiLcot t

Imprensa Ofieiat
Esfe doemênlo cslo disponibilizodo no she wwt camaratrpero..b. gov bÍ

Oocúnroniô Gsinôdo drgitolmêrrê coíJorÍY* MP nÔ ' 2.2&2 dc21/OAl2&'1, qucffie ií§ritui o irúro.ínnuto dê Chovos PúHicos Btosibiro ' ICP-Brosil
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.01 6/000i -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-ma il : c oÍap er 0 o(i)g mo i l. c o n,

CONTRATO NO 1612024, QUE FAZEM ENTRE SI
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, E A
EMPRESA NEUMA MARTINS SILVA
00775577510.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TApEROÁ, pessoa jurídica de direito púbtico interno, inscrito
no CNPJ sob o no. 13.070.016/0001 -12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEp
45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo presidente, o Sr, DERIVALDO
MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o no. 813970628 -
SSP/BA e CPF sob o no 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua Comendador
Oliva 9988, Centro, CEP:45.430-000, TAPEROÁ - BAHIA, dorâvante e simptesmente
denominada de CONTRATANTE, e a Empresa NEUMA MARTINS STLVA 007755775í0,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 18.'l35.406/000 Í -47, sediado na Rua Saul Oliveira S/N,
Centro, Taperoá, Estado da Bahia, CEP 45.430-000, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por NEUMA MARTTNS SILVA 00775577510,
brasileira, empresária conforme atos constitutivos da empresa ou procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no .3812024 e em
observância às disposições da Lei no í4.133, de 2021 e da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Dispensa de Licitação no. 1412024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

cúusuLA PRIMETRA - oBJETo (aÉ. 92, I e il)
1-1 O objeto do presente instrumento é a contratação da PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE BUFFET, COM RESPECTIVO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA
ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO
SEGUNDO SEMESTRE l2024,nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

í.2 Objeto da contratação:

DESCRTçÃO UND QT VALOR
UNIT,

R$

VALOR
TOTAL

R$

1 Camarão empanado peso médio de 22
ramas

Pãozinho recheado com creme de queijo
peso médio de 25 gramas
Boliviano peso medio de 22 gramas

UND 200 1,50 300,00

2 UND 50 '1,60 80,00

3 UND 100 1,50 í s0,00
4 Folhados de carne seca com banana da

terra tamanho pequeno peso médio dê 25
qramas

UND

Quibe feito com ingredientes de troa
qualidade tamanho pequeno peso médio de
22 gramas

UND

150 1,60 240,00

5 200 1,50 300,00

6 Croquete de bacalhau tamanho medio de
22 gramas

UND 150 1,50 225,O0
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Âmane MuNrctPAL DE repeRoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/00() I -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E - ma il : c mí spe roa(@R n a i l. c o n,

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2 O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3 A Proposta do Contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA SEGUNDA - vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo.
2.1 O prazo de vigência da contratação é alé 31.'12.2024, contados da data ada
assinatura, na forma do artigo'105 da Lei n' '14.13312021.

7 Pedaços de empanada com recheio de
frango, tamanho pequeno peso médio de
25 gramas

UND í00 í,60 160,00

I Pedaços de empanada com recheio de
atum, tamanho pequeno peso médio de 25
gramas

UND 100 1,60 í 60,00

I Almofadinha de camarão com
tamanho pequeno peso médio
gramas

banana
de 25

UND 100 1,60 í 60,00

í0 Saltenha de carne tamanho pequeno peso
médio de 25 gramas

UND 100 í,60 160,00

11 Coxinha de frango tamanho pequeno peso
médio de 22 gramas

100 '1,50 150,00

12 Empada de frango peso médio 25 gramas UND í00 1,60 160,00
'13 Trouxinha de peito de peru com abacaxi

tamanho pequeno peso médio de 25
gramas

UND 100 1,60 160,00

14 Trouxinha de bacon
caramelizada tamanho
médio de 25 gramas

com cebola
pequeno peso

UND 100 1,60

Barquete aberta de atum peso médio 25
gramas

UND 'Í00

16 Pão com recheio de frango fatiado tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 100 1,60 160,00

17 Pastel doce de ameixa plaza tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 100 1 60 160,00

18 Pãozinho de queijo sem recheio tamanho
pequeno peso médio de 25 gramas

UND 't,60 80,00

19 Bolinho de queijo tamanho médio de 22
gramas

UND 100 1,50 í 50,00

20 Refrigerante a base de Cola (similares a
Coca -cola)

12,00 84,00

zt Refrigerante a base de Guaraná (similares a
KUAT, Guaraná Antártica)

LITRO 08 12,OO 96,00

UND

160,00

í,60 160,00

50

LITRO 07
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Âuene MUNTcTPAL DE repeRoÁ
CGC: I 3.070.01 ó/000t-l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail: cn íapero fu-,gmdl.com

2.'1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumênto-

cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo coNTRATUAts (aÉ.
92, lV, Vll e XVlll)
3.í O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, êntrega, observação e recebimento deflnitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.'l Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA QUTNTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)
5.1 PREçO
5.1.í O valor total da contratação e de R$3.455,00 (Três mil quatrocentos e cinquenta
e cinco reais

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dêpenderão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado sêrão

atualizados monetariamentê entre o têrmo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária-

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.3.'Í O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
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5.4 CONDTÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1 A êmissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Têrmo de

Referência.

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus

para o contratante;

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao refêrido Sisterna, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a câda pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condiçôes de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam aciorrados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.4.11.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no í23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documênto oÍicial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cLÁusuLA sExTA - REAJUSTE (arr. 92, V)
6.í Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por âpostilamento

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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cLÁusuLA sÉTtMA - oBR|GAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)
7.1 São obrigaçóes do Contratante:

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

7.1 .2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.'Í.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

7.1 .4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaÇôes
pelo Contratado;

7 .1.5 Efetuar o pagamênto ao Contratado do valor correspondênte ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes
relacionadas à execução do presente Contrato. ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentês, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

7 .2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

clÁusuLA oTTAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVr e XVil)
8.'l O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do ob.jeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir
dispostas:

8.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;
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8.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

8.1.5 Reparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos matêriais empregados;

8.1 .6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os

seguintes documentos: 1) prova dê regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8 Rêsponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas em legislaÇão específica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao Contratante;

8.1.9 Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se veriflque no local da execução do objeto

contratual.

8.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para

qualiflcaÇão, na contratação direta;

8.'1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1 . í 3 Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. 'l í6, parágrafo único);
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8. í .14 Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.í.í5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no '14. 133, de 2021 .

8.1.í 6 Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE EXECUÇÃO 1art. 92, Xil e Xilt)
9.í Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉctMA - |NFRAÇOES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços púbiicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas

as seguintes sanções:
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2o, da

Lei);

ii) lmpedimento de licitar ê contrâtar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratâr, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §5o, da Lei)

iv) Multa:

(2\ moratória de 2ok ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento) pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da gârantia.

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não êxclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í56,

§9")

1O.4 Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7o).

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

í 0.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. 156, §8o).

í 0.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento da comunrcação enviada pela autoridade competente.

10.5 A aplicação das sançôes realizar-se-á em procêsso administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paru as penalidades de

(1 ) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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'10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56, §1") :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam

tipificados como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. í 59)

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a ptática dos atos

ilícitos prevrstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dê direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias útêis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por

ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)' instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

'10.10 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133121.

clÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA- DA EXflNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no pzzo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequaÇão do cronograma fixado para o contrato.

'l 1.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

ad ministrativas; e
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nêsse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele Ílxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1 1 .3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 O termo de rescisão, sêmpre que possível, será precedido:

1 1.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11-4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.4.3 lndenizações e multas.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- DorAçÃo oRçAMENTÁRh (aÉ. 92, vilt)
12.1 As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2024 ê da rubrica,
que lhe suceder nos orçamentos seguintes:

I-ORGÃO/UNIDADE _ o1.o1.ooo - CÂMARA MUNICIPAL
il-PROJETO ATTVTDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS TECNTCOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
lll- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

IV-FONTE DE RECURSOS: l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

12.2 dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondêntes,
mediante apostilamento.

cLÁUSULA DEcIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, ilr)
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

no 14. í 33, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA sExTA - FORO (aÉ. 92, §1o)'16.í É eleito o Foro da Cidade de Taperoá/Ba, para dirimir os litígios quê decorrerem

da execução deste Têrmo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art.92, §ío da Lei no 14.133121.

,20 de ro de 2024.T

PR

DERIVALD

TESTEMUNHAS:

NOlrilE:

CPF:

DACÂMA CIPAL

ESUS DOS SANTOS LISBOA

CPF sob o no 983.351.705-68

CONTRATANTE

'NEUNlA IVARTTNS srLVA 0077s57751 0

CNPJ No 18.135.406/0001-47

"e^5 5Ârulc)r} ArrgTn Dc

5r5 +G

ME: Coç çê*,.,? í+

CúUSULA oÉc|MA QUINTA - PUBLICAÇÃO
'15-1 lncumbirá ao Contratante providênciar a publicação deste instrumento nos

termos e condições previstas na Lei no 14.133121.

a

./,
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3812024

DISPENSA NO 1412024

CoNTRATO No 16t2024
CONTRATADA: NEUMA MARTINS SILVA 00775577510
CNPJ No 1 8.135.406/0001-47

OBJETO: ENESTRçÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COÍV RESPECTIVO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO
PODER LEGISLATIVO, RELATIVO AO SEGUNDO SEMESTRE / 2024.

MODALIDADE: Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75, Inciso ll da Lei n" 14.13312021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA:

I-ORGÃO/UNIDADE _ o1.o1.OOO _ CÂMARA MUNICIPAL

il-PROJETO ATTV|DADE - 2.001- |\4ANUTENÇÃ.O DOS SERVTÇOS TÉCN|COS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURÍDICA

IV-FONTE DE RECURSOS: l5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Globat

VALOR TOTAL: R$ 3.455,00 (Três mil quatrocentos e.:inquenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024

vtGÊNcrA: Até 31.12.2024

PELO CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA -

Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: NEUMA MARTINS SILVA

EXTRATO
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